
    Nº 2402, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024

DECRETO Nº 58.648, de 15 de fevereiro de 2024.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de Anita Siedschlag, localizada na rua
China no Bairro Santa Catarina.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área parcial de terras de propriedade de Anita Siedschlag, ou de quem de direito, destinada para a
ligação viária entre as ruas China e Cyro Ehlke, possuindo a seguinte descrição:

Área a Desapropriar: Área com 335,17m², parte da área total do imóvel
matriculado sob. o nº 44.348 do Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição desta
Comarca, inscrição imobiliária municipal n. 13.10.12.58.8736, abaixo discriminada:

Descrição: "Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-Al-11, de
coordenadas N 7.081.727,81m e E 714.394,71m; deste, segue confrontando com ÁREA
REMANESCENTE 02 (MATRÍCULA N° 44.348), com os seguintes azimutes e distâncias:
174°09' e 40,09m, até o vértice M-A2-17, de coordenadas N 7.081.687,86m e E 714.398,12m;
deste, segue confrontando com RUA CHINA, com os seguintes azimutes e distâncias: 265°16' e
7,48m até o vértice M-A2-27, de coordenadas N 7.081.687,37m e E 714.390,66m; deste, segue
confrontando com IGREJA CATÓLICA COMUNIDADE SANTA MARIA, com os seguintes
azimutes e distância: 357°36' e 25,29m até o vértice M-A2-01A , de coordenadas N 7.081.712,67m
e E 714.390,02m; 267º29' e 4,94m até o vértice M-A2-01, de coordenadas N 7.081.712,54m e E
714.385,08m; deste, segue confrontando com ÁREA REMANESCENTE 01 (MATRÍCULA N°
44.348), com os seguintes azimutes e distâncias : 352°55' e 15,07m até o vértice M-A1-03, de
coordenadas N 7.081.727,51m e E 714.383,47m; deste, segue confrontando com JOSÉ AMARO
DE SOUZA (MATRÍCULA N° 3.378), com os seguintes azimutes e distâncias : 88°28'16" e
11,24m, até o vértice M-Al-11, ponto inicial da descrição deste perímetro perímetro. Área total
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de 335,17m²."

 

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 56.165, de 17 de agosto de 2023.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020154628 e o
código CRC 5D6D9F59.

DECRETO Nº 58.645, de 15 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir
de 20 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Carlos Angelo Lotero Hafermann, matrícula 59.954, para o cargo de Agente de
Combate às Endemias.

 

Rejane Gambin 
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020151766 e o
código CRC AF38086A.

DECRETO Nº 58.624, de 14 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
19 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Leonardo Schmidt Bertazzo Silveira, matrícula 59.945, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Rejane Gambin 
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 08:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020129874 e o
código CRC 0425568D.

DECRETO Nº 58.642, de 15 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de fevereiro de 2024:

 

Lidiane Silva Goulart, matrícula 59870, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020150791 e o
código CRC F8719F60.

DECRETO Nº 58.641, de 15 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 15 de março de 2024:

 

Joao Paulo Souza Brighenti, matrícula 57175, do cargo de Médico Plantonista
Clinica Medica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020150763 e o
código CRC 9A4604A7.

DECRETO Nº 58.621, de 14 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir
de 19 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Natalina Toniol Marcelino, matrícula 59.944, para o cargo de Agente de
Combate às Endemias.

 

Rejane Gambin 
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 08:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020129860 e o
código CRC E98612A6.
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DECRETO Nº 58.616, de 14 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
16 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Carolina Werner, matrícula 59.943, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 08:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020129843 e o
código CRC 4E6F8717.

DECRETO Nº 58.623, de 14 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de fevereiro de 2024:

 

Elisangela Borges Entringer, matrícula 57165, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 08:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020122765 e o
código CRC 5DBF322B.

DECRETO Nº 58.622, de 14 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de fevereiro de 2024:

 

Helen de Nazare Lima de Brito, matrícula 58156, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 08:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020122721 e o
código CRC 49D71B86.

DECRETO Nº 58.632, de 15 de fevereiro de 2024.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 15 de fevereiro de 2024:

 

- Nilson Pereira, do cargo de Coordenador II da Área de Pavimentação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020144823 e o
código CRC AF0F011F.

DECRETO Nº 58.644, de 15 de fevereiro de 2024.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
MARIA MALVINA LOCKS, matrícula n. 8.027, servidora inativa do cargo de provimento efetivo
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de Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental - Educação Física , do Município de Joinville,
nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu
falecimento ocorrido em 12 de janeiro de 2024.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 12 de janeiro de 2024.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020150903 e o
código CRC 51D056F6.

DECRETO Nº 58.631, de 15 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de
2024:

 

Susana Willemann, matrícula 58534, do cargo de Professor de Matemática.

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto 57.959, de 20 de dezembro de 2023.

 

Rejane Gambin
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Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020139070 e o
código CRC 3FD579F2.

DECRETO Nº 58.639, de 15 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de fevereiro de 2024:

 

Sabrina da Silva Pires Loh, matrícula 55038, do cargo de Professor de
Matemática, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020150659 e o
código CRC A1B4E0FC.

DECRETO Nº 58.625, de 14 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir
de 19 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Fernanda Ravache Keunecke, matrícula 59.946, para o cargo de Médico da
Estratégia de Saúde da Família.

 

Rejane Gambin 
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 08:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020129812 e o
código CRC 01777ABB.

DECRETO Nº 58.647, de 15 de fevereiro de 2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13 § 1º da Lei Municipal 9.461, de 11
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de setembro de 2023 (LDO) e do artigo 8º da Lei no. 9.563 de 19 de dezembro de 2023 (LOA).
 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, valor de R$ 8.375.640,29
(oito milhões, trezentos e setenta e cinco mil, seiscentos e quarenta reais e vinte e nove centavos), no
orçamento vigente da Secretaria de Educação -SED, para restabelecer as seguintes dotações
orçamentárias:
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U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3172

Processos
administrativos

ensino
fundamental -

SED

101 855 4.4.50
           

271.622,03

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3169

Processos
administrativos

da educação
infantil -

Creche - SED

101 857 4.4.50
           

104.018,26

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.7.2.3182

Despesas com
pessoal da
educação
infantil -

creche- SED

100 930 3.3.90
        

1.420.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.7.2.3184

Despesas com
pessoal do

ensino
fundamental -

SED

100 931 3.3.90
        

4.200.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.7.2.3185

Despesas com
Pessoal

Educação
Infantil - Pré-
Escolas SED

100 932 3.3.90
        

1.600.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.122.7.2.3388

Despesas com
pessoal da
sede - SED

100 939 3.3.90
           

400.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.366.7.2.3389

Despesas com
pessoal da

Educação de
Jovens e

Adultos - SED

100 940 3.3.90
           

180.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.367.7.2.3390

Despesas com
pessoal da
Educação
Especial -

SED

100 941 3.3.90
           

200.000,00

TOTAL 8.375.640,29

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes das seguintes dotações:
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U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3172

Processos
administrativos

ensino
fundamental -

SED

101 566 3.3.50 332.373,12

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.7.2.3184

Despesas com
pessoal do

ensino
fundamental -

SED

101 572 3.1.90 8.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3169

Processos
administrativos

da educação
infantil -

Creche - SED

101 611 3.3.50 43.267,17

TOTAL 8.375.640,29

 

Art. 3º Em atendimento ao mencionado no art. 1º, será realizado o remanejamento
de fonte derivada 101 - Recursos Ordinários , para a  fonte 100 - Recursos Ordinários em
conformidade com o disposto no art. 4º, § 1º, da Lei nº 9.653, de 19 de dezembro de 2023. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020154597 e o
código CRC 788EAC45.

DECRETO Nº 58.646, de 15 de fevereiro de 2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
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inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.461, de
11 de setembro de 2023 (LDO) e do art. 8º, da Lei nº 9.563, de 19 de dezembro de 2023 (LOA),

 DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de 500.000,00
(quinhentos mil reais) no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde - FMS, para restabelecer
a seguinte dotação orçamentária:

U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

46001
Fundo

Municipal  de
Saúde - FMS

10.302.2.1.3075

Investimento
na Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial -
FMS

102 286 4.4.90  500.000,00

TOTAL  500.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes das seguintes dotações:

U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

46001
Fundo

Municipal  de
Saúde - FMS

10.302.2.2.3284

Assistência
complementar

- Serviços
Ambulatoriais

- FMS

102 269 3.3.90 500.000,00

TOTAL  500.000,00

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020154514 e o
código CRC 57261D36.

DECRETO Nº 58.635, de 15 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de março de 2024:

 

Luciane Bruno Machado da Silva, matrícula 99406, do cargo de Técnico em
Enfermagem, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020146554 e o
código CRC 105CBA96.

DECRETO Nº 58.630, de 15 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
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27 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Caroline de Assis Parreira, matrícula 59.947, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Rejane Gambin 
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020137285 e o
código CRC F04608E4.

DECRETO Nº 58.633, de 15 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de fevereiro de 2025, na Secretaria de Saúde, a partir
de 19 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Janamara Rosa Damin Leite, matrícula 59.949, para o cargo de Agente de
Combate às Endemias.

 

Rejane Gambin 
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020146470 e o
código CRC C0EEC453.

DECRETO Nº 58.619, de 14 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de fevereiro de 2024:

 

Victa Ogg Jonson Goncalves, matrícula 58550, do cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 08:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020122469 e o
código CRC F737DB4D.

18 de 240

Nº 2402, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024



DECRETO Nº 58.618, de 14 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de fevereiro de 2024:

 

Ilicemir Pereira de Lima, matrícula 58038, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 08:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020122345 e o
código CRC B20EC136.

DECRETO Nº 58.634, de 15 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de fevereiro de 2024:

 

Ivonete Estacio de Souza, matrícula 59882, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020146515 e o
código CRC 2D6EC487.

DECRETO Nº 58.636, de 15 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
20 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Laura Mitie Hirono, matrícula 59.951, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Rejane Gambin 
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020146583 e o
código CRC B85CDC9E.

DECRETO Nº 58.637, de 15 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir
de 19 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tania Regina Rosa, matrícula 59.952, para o cargo de Agente de Combate às
Endemias.

 

Rejane Gambin 
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020146611 e o
código CRC 25A04C09.

DECRETO Nº 58.638, de 15 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 20 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir
de 20 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Celso Luiz Antunes, matrícula 59.953, para o cargo de Agente de Combate às
Endemias.

 

Rejane Gambin 
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020150629 e o
código CRC D6E01391.

DECRETO Nº 58.640, de 15 de fevereiro de 2024.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de fevereiro de 2024:

 

Richard Brand Mariano matrícula 56666, do cargo de Professor de Matemática,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020150730 e o
código CRC 110F981B.

DECRETO Nº 58.617, de 14 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de fevereiro de 2024:

 

Karina do Reis, matrícula 57516, do cargo de Professor de Séries Iniciais, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 08:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020122306 e o
código CRC 96BB302D.
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DECRETO Nº 58.643, de 15 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de fevereiro de 2024:

 

- Leila Regina Correa Navarro, matrícula 59600, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020150835 e o
código CRC AA107FFC.

DECRETO Nº 58.620, de 14 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de fevereiro de 2024:

 

Gleice Aparecida Barberino de Oliveira, matrícula 57708, do cargo de Professor
de Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
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Prefeita, em exercício
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 08:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 15/02/2024, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020122513 e o
código CRC 977948EE.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 020/2024

Nomear a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato
nº 163/2024 firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE - Secretaria de Meio Ambiente e Equipe
Vet Serviços Veterinários LTDA.
 
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 163/2024 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Meio
Ambiente e Equipe Vet Serviços Veterinários LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 44.380.162/0001-
78, que tem por objeto o credenciamento para execução de procedimentos de castração cirúrgica e
implantação de microchip, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados,
semidomiciliados e errantes, no município de Joinville na forma do Credenciamento nº 228/2023.

Parágrafo único.  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta
pelos seguintes fiscais:

I - Fiscal requisitante: Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular.

II - Fiscais técnicos: Ana Lara Basiquetto Rufino, matrícula 58.871  - Titular;
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Jaqueline de Sá Lima, matrícula 55.816 - Suplente.

III - Fiscais administrativos: Ailton Rodrigues da Silva, matrícula nº 47.992 -
Titular;

Priscila Marchi Santos, matrícula nº 48.7978 -  Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020140881 e o
código CRC C6561BF8.
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PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 039, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

Constitui a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 016/2023, firmado com a
empresa GIDION TRANSPORTE E TURISMO
LTDA.
 

Considerando o disposto no art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/1993;

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 016/2023, firmado com a empresa GIDION TRANSPORTE E TURISMO LTDA., cujo
objeto se refere à contratação empresa concessionária para o fornecimento de vales-
transporte aos servidores e estagiários do Ipreville, relativo a área de influência SUL, conforme
especificações do Termo de Referência SEI 0017679351, até 31/12/2024 ou até a homologação do
novo processo licitatório para concessão do serviço de transporte público de passageiros, o que
ocorrer primeiro, a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Joinville, composta pelos seguintes
membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matrícula 128;

b) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Gizele Thiesen, matrícula 136;

b) Suplente: Heloisa Helena da Rosa, matrícula 050.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;
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b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e/ou outra norma
que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e
dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) Solicitar a emissão de Pré-Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, solicitar aditivo de acréscimos ou supressões com
pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na entrega do objeto contratado, a especificação, valor unitário e total, a quantidade e
prazos de entrega estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 057, de 01 de agosto de 2023.
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Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019951517 e o
código CRC 6F26A028.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 023, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do Contrato nº 001/2022, firmado
com a EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA –
DATAPREV S.A.
 

Considerando o disposto no art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021;

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº

29 de 240

Nº 2402, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024



001/2022, firmado com a EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA
PREVIDÊNCIA – DATAPREV S.A, cujo objeto se refere à prestação de serviços estratégicos de
solução de tecnologia da informação (TI) pela DATAPREV à CONTRATANTE, conforme
especificações técnicas descritas no Modelo de Negócio, visando atender os objetivos estratégicos
do Ipreville, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Janayna Chupel Neves de Picoli, matricula 147;

b) Miles Babireski, matrícula 122;

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Juliana Ristow Gomes, matrícula 049;

b) Marco Aurélio Correa, matricula 014;

c) Suplente: Helio Eugenio Lunelli, matrícula 007.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e/ou outra norma
que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e
dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021, e/ou
outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos
e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré-Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;
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d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 10, de 16 de Janeiro de 2023. 

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019950140 e o
código CRC A3D82325.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 028, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do Contrato nº 018/2022, firmado
com a empresa UNIFIQUE
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TELECOMUNICAÇÕES S.A.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021;

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato 018/2022 -
SEI 0014789770, firmado com a empresa UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S.A., cujo
objeto se refere à contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços de
Telecomunicações nas modalidades STFC (Serviço Telefônico Fixo Comutado), DDR com E1, em
conformidade com as especificações constantes nos termos das concessões outorgadas pela Agência
Nacional de Telecomunicações – ANATEL, com índice de reajuste com alíquota e data base
conforme determinado pelo poder concedente, para um período de 12 (doze) meses, conforme
Termo de Referência SEI 0014572886, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114;

b) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matricula 128;

c) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Hélio Eugênio Lunelli, matrícula 007;

b) Suplente: Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 0102.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017 SEI 1219308, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994 de 31
de outubro de 2017 SEI 1219451, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021 SEI 0010227106, da
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Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de
2021 SEI 0010264986, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré-Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art 4º. Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º  Revoga-se a Portaria n. 073, de 7 de novembro de 2022.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019950480 e o
código CRC 7C242BCE.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 029, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do Contrato nº 017/2022, firmado
com a empresa TECNOPONTO TECNOLOGIA
AVANÇADA EM CONTROLE DE PONTO E
ACESSO LTDA.
 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021;

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 017/2022
SEI 0014942491, firmado com a empresa TECNOPONTO TECNOLOGIA AVANÇADA EM
CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA., cujo objeto se refere à locação de software para
gerenciamento de ponto por aplicativo, para 50 colaboradores, com a possibilidade de incremento
individual de colaboradores, com tecnologia Web, incluindo a sua implantação e treinamento dos
usuários, bem como, serviços suporte e hospedagem, conforme especificações do Termo de
Referência SEI 0014448630,  composta pelos seguintes membros: 
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I. Fiscais Administrativos:

a) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

b) Miles Babireski, matrícula 122;

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Heloísa Helena Rosa, matricula 050.

b) Suplente: Gizele Thiesen, matrícula 136.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017 (1219308) da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017 (1219451), e/ou
outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos
e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021 (0010227106) da Secretaria
de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021
(0010264986) e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os
demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré-Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.
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Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a e prazos
estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 23 , de 20 de Janeiro de 2023.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019950716 e o
código CRC A64D1DD1.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 030, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do Contrato nº 021/2022 , firmado
com a empresa MICROIMAGEM
GERENCIAMENTO DE IMAGENS LTDA
 
 

Considerando o disposto no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993;;
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Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº
021/2022 SEI 0015131401, firmado com a empresa MICROIMAGEM GERENCIAMENTO
DE IMAGENS LTDA., cujo objeto se refere a contratação de serviços de pessoa jurídica
especializada para realizar serviço de digitalização de documentos previdenciários que deverão ser
indexados no software Multiacervo do qual o IPREVILLE possui licenciamento para uso – em
base de dados e imagens com 6 (seis) campos de índice,  conforme especificações do Termo de
Referência SEI 0014964628, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Miles Babireski, matrícula 122;

b) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061.

 

II. Fiscais Técnicos

a) Daniela Antoniely Gelinski Sampaio, matrícula 0129;

b) Hélio Eugênio Lunelli, matrícula 007;

c) Suplente: Ligia Correa da Silva, matrícula 009.

 

 Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017 SEI 1219308, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994 de 31
de outubro de 2017 SEI 1219451, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021 SEI 0010227106, da
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de
2021 SEI 0010264986, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 
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e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré-Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 83, de 21 de dezembro de 2022.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor- Presidente do Ipreville
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019950783 e o
código CRC F4521011.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

 

PORTARIA 023/2024 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Jackson Nakatsukasa Venancio,
matrícula 91822, cargo Fisioterapeuta, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a
função de PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Intensiva -
Fisioterapia, de 01/02/2024 até 31/03/2024.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020145684 e o
código CRC 8ADE0D08.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

39 de 240

Nº 2402, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024



Portaria 30/2024/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da  terceira avaliaçã
o de desempenho no Estágio Probatório do servidor EDUARDO KOITI KUSSUDA,
matrícula 55841, os servidores:

 

Isabella Rita do Amaral Saragiotto Niering, matrícula 37566, indicação dos
servidores da área;

Thays Daiane Almeida, matrícula 48491, indicação dos servidores da área;

Ednara Schneider, matrícula 46192, indicação do dirigente máximo do órgão;

Margarete da Conceição Banki Domeciano, matrícula 24495, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/02/2024, às 15:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020115668 e o
código CRC 3C84BC36.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 18/2024

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 295/2024 (SEI 0020058544), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Vanderli Alexandre e Cia Ltda, inscrita
no C.N.P.J. nº. 10.872.210/0001-23, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
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no C.N.P.J. nº. 10.872.210/0001-23, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada no serviço de marcenaria, incluindo a montagem/instalação e
o fornecimento de peças e materiais, na forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico  nº
396/2023.

 

Fiscais:

a) Elaine Cristina Machado - Matrícula  - Titular;

b) Daniele Staczak da Rosa - Matrícula 19910 - Titular;

c) Alcione Resin Ristau - Matrícula 48229 - Titular;

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
295/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
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fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Elaine Cristina Machado - Matrícula  - Titular;

b) Daniele Staczak da Rosa - Matrícula 19910 - Titular;

c) Alcione Resin Ristau - Matrícula 48229 - Titular;

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 15/02/2024, às 17:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020139530 e o
código CRC 51F76FEE.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 50, de 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Aprova o Manual para Acolhimento dos segurados do
IPREVILLE, vinculado a Unidade de Previdência do
Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea
“j”, da Lei Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo 0020118309, o Manual para
Acolhimento dos segurados do IPREVILLE, vinculado a Unidade de Previdência do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

 

    

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020118264 e o
código CRC C5036656.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 294/2024

 

Portaria do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado Edital 002-2023, para provimento de
Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no
âmbito da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville.

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 002-2023,
designada pela Portaria n° 1.150/2023,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Publicar o resultado para a classificação geral do Processo Seletivo
Simplificado Edital 002-2023, informando a inscrição, nome, data de nascimento, mérito
acadêmico, referência e classificação.

 

Esta publicação possui como anexos os documentos: Lista de Classificação para Vagas de
Ampla Concorrência SEI Nº 0020106284 e Lista de Classificação para Vagas Reservadas SEI Nº
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0020106290.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/02/2024, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020106249 e o
código CRC FE03AD34.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO

Portaria nº 149/2024 SEINFRA/UNO

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 794/2022, titulares e suplentes, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Artric
Soluções Ambientais Ltda, cujo objeto refere-se a credenciamento de pessoas jurídicas para
recebimento e destinação final de resíduos da construção civil, gerados nas atividades da
SEINFRA e das Unidades Regionais, sem caráter de exclusividade e de acordo com as
necessidades do Município, na forma de Credenciamento nº 382/2022, ficando constituída
conforme abaixo se apresenta.

 

SEINFRA.UNO

Fiscais Titulares

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321;

Anderson Luiz Amandio – Matrícula nº 54542;

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983.

 

Fiscal Suplente

Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:
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I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
797/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576
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Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869

 

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 14/02/2024, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020111418 e o
código CRC 0599624E.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 051, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

Designa membros para compor a Comissão de Gestão
e Controle de Despesa de pagamento de Custas
Judiciais.

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alíneas
"d" e “j”, da Lei Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte
Portaria:

 

Art.1º Designa membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa de pagamento de Custas Judiciais junto ao Tribunal de Justiça de Santa Catarina, ficando
assim constituída:

 

a) Cristiane Vansuíta, matrícula n. 89;

b) Juliano Hadlich Fidelis, matrícula n. 24;

c) Cleusa Mara Amaral , matrícula n. 68;

d) Marco Aurélio Correa, matrícula n. 14.

 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n.11, de
24 de janeiro de 2022.

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020134852 e o
código CRC 132B0EDF.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 49, de 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Aprova o Manual para Criar Base para Cartas e Envio
- Prova de Vida do IPREVILLE, vinculado a Unidade
Administrativa do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea
“j”, da Lei Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo 0020117929, o Manual para Criar
Base para Cartas e Envio - Prova de Vida do IPREVILLE, vinculado a Unidade Administrativa do
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.
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Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020117680 e o
código CRC 70C693BD.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 48, de 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Aprova o Manual de Ouvidoria do IPREVILLE,
vinculado ao Núcleo Administrativo do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea
“j”, da Lei Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo 0020117649, o Manual de Ouvidoria
do IPREVILLE, vinculado ao Núcleo Administrativo do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

 

    

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020117520 e o
código CRC FF08F04B.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 47, de 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Aprova o Manual de Criação de Material Gráfico do
IPREVILLE, vinculado ao Núcleo Administrativo do
Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea
“j”, da Lei Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo 0020115149, o Manual de Criação de
Material Gráfico do IPREVILLE, vinculado ao Núcleo Administrativo do Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

 

    

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020115084 e o
código CRC CB2E5CAD.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU
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PORTARIA Nº 46, de 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Aprova o Manual de Comunicação com Segurados do
IPREVILLE, vinculado ao Núcleo Administrativo do
Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea
“j”, da Lei Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo 0020114674, o Manual
de Comunicação com Segurados do IPREVILLE, vinculado ao Núcleo Administrativo do Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

 

    

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020114653 e o
código CRC 0C880FA6.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 45, de 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Aprova o Manual de Publicações no site do
IPREVILLE, vinculado ao Núcleo Administrativo do
Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.
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O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea
“j”, da Lei Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo 0020112049, o Manual
de Publicações no site do IPREVILLE, vinculado ao Núcleo Administrativo do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

 

    

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020111982 e o
código CRC FE246B8D.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 036, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria: 

 

Art. 1º Designa membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de Despesa de acordo
com os Decretos  n. 32.226 e 32.227 de 06 de julho de 2018 e das Instruções Normativas Conjuntas
n. 30 e 31/2018 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, cujo
objetivo refere-se as despesas de diárias do IPREVILLE (administrativas provenientes dos
processos Contadoria - Nota de Empenho e Contadoria - Liquidação de Despesa), ficando assim
constituída:

 

I. Membros efetivos: 
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a) Felipe Rafael Popovicz, matrícula 071;

b) Miles Babireski, matrícula 122;

c) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

d) Gizele Thiesen, matrícula 136;

e) Heloisa Helena Rosa, matrícula 050.

 

Art. 2º Revoga-se a Portaria n. 063, de 23 de julho de 2022.

 

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do Ipreville

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019957844 e o
código CRC 38B11801.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

PORTARIA 024/2024 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:
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Art. 1º DESIGNAR a servidora BIANCA DA FONSECA PRIMAK,
matrícula 84.855, Psicólogo, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de
PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Intensiva - Psicologia,  de
01/02/2024 a 30/04/2024;

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020145848 e o
código CRC CB7BB716.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

PORTARIA 025/2024 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Andrea Karina Leitis, matrícula 96.055,
cargo Nutricionista, que foi devidamente indicada pela COREMU, para a função de
PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Terapia Intensiva - Nutrição,  de
01/02/2024 a 29/02/2024.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020146060 e o
código CRC E0ABF17E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 124/2024 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão de Seleção de Gestor Escolar da
Rede Municipal de Ensino, conforme Lei nº
5152/2004 e Portaria nº 122/2024 -
SED.GAB/SED.NAD.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville no uso das suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear membros para compor a Comissão de Seleção de Gestor Escolar em atendimento a
Lei nº 5152/2004 e Portaria  nº 122/2024 - SED.GAB/SED.NAD

1. Giani Magali da Silva de Oliveira 

2. Silvana Maria da Silva Ravache 

3. Julcimara Trentini 

4. Érika Satie Sato Lopes 

5. Deyze Zapelini Faust 

6. Cláudia Regina Moser Barboza 

7. Mariana Coral 

8. Thatiana Prado Brito de Carvalho 

 

Art. 2º Na ausência de um dos membros da Comissão de Seleção de Gestor Escolar poderão
participar do processo de seleção de dirigentes escolares os suplentes: 

1. Gabriel Horn Iwaya 

2. Solange de Souza Seger 

3. Ewelyn de Paula Fernandes Bidóia 

4. Cátia Regina Xavier Linhares 
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5. Aurea Vieira 

6. Edneia Vieira da Costa

7. José Victor Gonçalves Martins 

8. Marcos Edgar Hasper 

9.Josiane Meyer de Goes 

 

Art. 3º São competências da Comissão de Seleção de Gestor Escolar da Rede Municipal de
Ensino: 

1. Organizar o processo de seleção dos candidatos a dirigentes escolares conforme deliberado em
portaria própria; 

2. Participar do processo de inscrição, da análise de títulos e currículo, das provas, do resultado e
dos recursos;

3. Cumprir com as atribuições especificadas e determinadas na Portaria de Seleção dos Candidatos
a Dirigentes Escolares da Rede Municipal de Ensino;

4. Zelar pela lisura do Processo de Seleção, garantindo sua legitimidade. 

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 160/2023 - SED.GAB/SED.NAD, de 1º de fevereiro de 2023. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/02/2024, às 15:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020138680 e o
código CRC 80CCBB13.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 035, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Constitui Comissão a Comissão de Acompanhamento
e Fiscalização do Contrato nº  008/2023, firmado com

55 de 240

Nº 2402, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024



a empresa ALIANÇA AR CONDICIONADO E
ELÉTRICA LTDA.
 
 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021;

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a  Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
008/2023, firmado com a empresa  ALIANÇA AR CONDICIONADO E ELÉTRICA LTDA,
cujo objeto se refere à contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de limpeza,
manutenção preventiva e corretiva nos condicionadores de ar instalados no prédio sede do Ipreville
e nas salas locadas sobreloja e 201, ambas localizadas no Edifício Freitag., composta pelos
seguintes membros: 

a) Miles Babireski, matrícula 122;

b) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matricula 128;

c) Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114;

d) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matrícula 101.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017 SEI 1219308, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994 de 31
de outubro de 2017 SEI 1219451, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021 SEI 0010227106, da
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de
2021 SEI 0010264986, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
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CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

g) A emissão de Pré-Empenho;

h) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

i) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

j)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

k) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

l) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

m) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

n) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

o) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

p) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

q) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria n. 041, de 24 de abril de 2023.

 

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019951327 e o
código CRC A270FA1D.
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PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 043, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

Constitui a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 025/2023, firmado com a
empresa H&L Jardinagem e Paisagismo Ltda.
 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021;
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 025/2023, firmado com a empresa H&L
Jardinagem e Paisagismo Ltda., cujo objeto se refere à contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de jardinagem com fornecimento de mão de obra, insumos e plantas
ornamentais, a ser executado quinzenalmente, conforme cronograma de execução e Termo de
Referência 0018702678, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Miles Babireski , matrícula  122;

b) Geny Amelia dos Santos Pacheco, matrícula 128;

c) Josiane Pereira Machado Groff, matrícula 114;

d) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061.

 

Art. 2º As atribuições e competências da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF são
de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato,  através das seguintes atividades:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

c) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

58 de 240

Nº 2402, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024



d) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

e) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

f) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017 SEI 1219308, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994 de 31
de outubro de 2017 SEI 1219451, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria;

g) Observar os atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

h) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

i) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

j) A emissão de Pré-Empenho;

k) Observar o saldo do contrato e caso necessário, solicitar aditivo de acréscimos ou supressões com
pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

l) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

m)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

n) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

o) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

p) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas;

q) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria n. 074, de 20 de dezembro de 2023.

 

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a
partir da data de publicação.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019951727 e o
código CRC CEB887F1.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 040, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

Constitui a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 017/2023, firmado com a
empresa TRANSPORTE E TURISMO SANTO
ANTÔNIO LTDA.
 

Considerando o disposto no art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/1993;

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
017/2023, firmado com a empresa TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA.,
cujo objeto se refere à contratação de empresa concessionária para o fornecimento de vales-
transporte aos servidores e estagiários do Ipreville, relativo a área de influência NORTE, conforme
especificações do Termo de Referência SEI 0017691909, até 31/12/2024 ou até a homologação do
novo processo licitatório para concessão do serviço de transporte público de passageiros, o que
ocorrer primeiro, a ser realizado pela Prefeitura Municipal de Joinville, composta pelos seguintes
membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matrícula 128;

b) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;
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c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Gizele Thiesen, matrícula 136;

b) Suplente: Heloisa Helena da Rosa, matrícula 050.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e/ou outra norma
que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e
dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) Solicitar a emissão de Pré-Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, solicitar aditivo de acréscimos ou supressões com
pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
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contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na entrega do objeto contratado, a especificação, valor unitário e total, a quantidade e
prazos de entrega estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 056, de 31 de julho de 2023.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019951558 e o
código CRC E47FC31F.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 017, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do Contrato nº  021/2020, firmado
com a empresa CAPACITÁ ASSESSORIA LTDA.

 

Considerando o disposto no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993;

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;
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Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
021/2020, firmado com a empresa CAPACITÁ ASSESSORIA LTDA, cujo objeto se refere à
contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços de assessoria em perícias médicas
dos segurados que atenda as necessidades do IPREVILLE, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matrícula 128;

b) Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114;

c) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Ligia Correa da Silva, matrícula 009;

b) Suplente: Janice Mussak, matrícula 083.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e/ou outra norma
que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e
dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021, e/ou
outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos
e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré-Empenho;
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b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 045, de 16 de fevereiro de 2022.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019949466 e o
código CRC 650A4575.
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PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 041, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

Constitui a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 023/2023, firmado com a
empresa ALEXANDRINA DOS PASSOS ARINS.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021;

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 023/2023, firmado com a empresa
ALEXANDRINA DOS PASSOS ARINS, cujo objeto se refere à prestação de serviços técnicos
especializados em suporte no planejamento e desenvolvimento de estratégias para relacionamento
digital e produção de conteúdo e pautas para serem utilizados nos meios de comunicação do
Instituto, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Geny Amélia dos Santos Pacheco , matrícula 128;

b) Janaina Chupel Neves de Picoli, matrícula 147

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matrícula 116;

b) Suplente: Cleusa Mara Amaral, matrícula 068.

 

Art. 2º As atribuições da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF são de acompanhar
e fiscalizar a execução do contrato,  através das seguintes atividades:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
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b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017 SEI 1219308, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994 de 31
de outubro de 2017 SEI 1219451, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria;

c) Observar os atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré-Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 070, de 16 de outubro de 2023.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019951592 e o
código CRC 02976B95.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 31/2024/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da  terceira avaliaçã
o de desempenho no Estágio Probatório do servidor CAROLINE STORCH DE ALMEIDA
CALIXTO, matrícula 55744, os servidores:

 

Isabella Rita do Amaral Saragiotto Niering, matrícula 37566, indicação dos
servidores da área;

Thays Daiane Almeida, matrícula 48491, indicação dos servidores da área;

Ednara Schneider, matrícula 46192, indicação do dirigente máximo do órgão;

Margarete da Conceição Banki Domeciano, matrícula 24495, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 15/02/2024, às 13:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020146962 e o
código CRC AB4C6758.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 018, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do Contrato nº 001/2021, firmado
com a empresa ORBENK ADMINISTAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
 

Considerando o disposto no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993;

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
001/2021, firmado com a empresa ORBENK ADMINISTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., cujo
objeto se refere à contratação de pessoa jurídica especializada para serviços terceirizados de
recepção de forma continuada a ser realizado no prédio sede do IPREVILLE, composta pelos
seguintes membros: 

 

a) Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114;

b) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matricula 128;

c) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

d) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

e) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;
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b) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

c) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

d) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

e) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

f) Encaminhar Planilha de Provisões de Encargos para conferência dos valores aos responsáveis
pelo controle e operacionalização da Conta Depósito Vinculada;

g) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e/ou outra norma
que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e
dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

h) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021, e/ou
outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos
e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

i) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

j) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

k) A emissão de Pré-Empenho;

l) Observar o saldo do contrato e caso necessário, solicitar aditivo de acréscimos ou supressões com
pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

m) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

n)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

o) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

p) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

q) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas;

r) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Serão responsáveis pelo controle e operacionalização da Conta Depósito Vinculada,
como Titular a servidora Renata Ayres de Aguirre, matrícula 55, e  Suplente a
servidora Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral, matrícula 87.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria n. 015, 16 de Janeiro de 2023.
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Art. 5º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019949587 e o
código CRC 3FE4E6D5.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 038, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

Constitui a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 015/2023, firmado com a
empresa OSMAR DA CUNHA O EMPRESÁRIO
ME.

 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021; 

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
015/2023, firmado com a empresa OSMAR DA CUNHA O EMPRESÁRIO ME, inscrita no
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CNPJ sob o nº 10.792.714/0001-33, cujo objeto se refere a contratação de empresa para prestação
de serviço de locação de veículo sem motorista, incluindo lavação completa mensal, para atender as
necessidades do Ipreville.

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Miles Babireski, matrícula 122;

b) Geny Amelia dos Santos Pacheco, matrícula 128;

c) Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114;

c) Suplente: Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

c) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

d) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

e) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

f) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e/ou outra norma
que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e
dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

g) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021 SEI 0010227106, da
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de
2021 SEI 0010264986, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

h) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

i) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

j) A emissão de Pré-Empenho;

k) Observar o saldo do contrato e caso necessário, solicitar aditivo de acréscimos ou supressões com
pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

l) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

m)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

n) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

o) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
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nos documentos fiscais;

p) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas;

q) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria n. 060, de 14 de agosto de 2023.

 

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do Ipreville

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019951445 e o
código CRC 231F2E1C.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URNE/SEINFRA.URNE.NAD

PORTARIA Nº 150/2024

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 01/2023 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato 709/2022 que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Unidade Regional de Obras
Nordeste, inscrito no CNPJ nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário da Secretaria de
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Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa Mano Serviços de
Transportes Ltda - ME, inscrita no CNPJ nº 14.137.989/0001-94, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Ana Paula Formaio Flores,
CPF: 076.786.789-08, cujo objeto é a locação de caminhão basculante, para atender os
serviços de zeladoria pública, realizado pela Subprefeitura, nas suas respectivas
áreas de abrangência, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula 57612

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

Josiane da Silva Fernandes - Matrícula n° 29714

Fiscais Suplentes:

 Rafael Brandalise Souza   - Matrícula n° 59635

Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16329

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22760.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação :

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 3º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 4º - 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº
802/2023 SEINFRA, publicada em 23/10/2023 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº2324.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/02/2024, às 07:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020120895 e o
código CRC 598A9208.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 037, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Constitui a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 012/2023, firmado com a
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empresa MCR Sistemas e Consultoria Ltda..

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021;

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
012/2023, firmado com a empresa MCR Sistemas e Consultoria Ltda., cujo objeto se refere
à aquisição de 01 (uma) licença anual de software ADOBE CREATIVE CLOUD PRO FOR
TEAMS ALL APPS - licenciamento 36 (trinta e seis) meses, conforme as condições estabelecidas
neste Contrato e no Termo de Referência SEI 0017408061.

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Geny Amelia dos Santos Pacheco, matrícula 128;

b) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matrícula 116;

b) Suplente: Hélio Eugênio Lunelli, matrícula 007.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017 SEI 1219308, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994 de 31
de outubro de 2017 SEI 1219451, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021 SEI 0010227106, da
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de
2021 SEI 0010264986, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;
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d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré-Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 053, de 17 de julho de 2023.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do Ipreville
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019951382 e o
código CRC 9F19BCA0.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 034, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

Constitui Comissão a Comissão de Acompanhamento
e Fiscalização do Contrato  nº 007/2023, firmado com
a empresa Actuary Serviços de Informática LTDA.
 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021; 

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato  nº
007/2023, firmado com a empresa Actuary Serviços de Informática LTDA., inscrita no CNPJ
08.211.721/0001-52,  Contratação de serviços de pessoa jurídica especializada para Locação de
software com tecnologia WEB, sem limitação de usuários, para gerenciamento dos sistemas de
gestão do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, incluindo a sua instalação,
importação/migração de todos os dados existentes, treinamento de usuários, bem como serviços de
manutenção, suporte, hospedagem (aplicação e banco de dados) e atualização, composta pelos
seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matrícula 128;

b) Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114;
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c) Suplente: Priscila Wandersee de Souza , matricula 101.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Hélio Eugênio Lunelli, matrícula 007;

b) Suplente: Marco Aurélio Correa, matrícula 014.

 

Art. 2º. À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017 SEI 1219308, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994 de 31
de outubro de 2017 SEI 1219451, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021 SEI 0010227106, da
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de
2021 SEI 0010264986, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º. Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré-Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º. Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
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contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 042, de 03 de maio de 2023.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019951294 e o
código CRC A0508983.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 033, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Constitui Comissão a Comissão de Acompanhamento
e Fiscalização do Contrato nº 006/2023, firmado com
a empresa MÃOS PERUANAS RESTAURANTE,
LANCHONETE E EVENTOS LTDA.
 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021;

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;
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Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 006/2023, firmado com a empresa MÃOS PERUANAS RESTAURANTE,
LANCHONETE E EVENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 15.340.396/0001-93,  cujo
objeto se refere à Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de fornecimento de
coffee breaks destinados aos eventos, atividades e seminários realizados pelo
IPREVILLE, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Miles Babireski, matrícula 122;

b) Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114;

c) Suplente: Priscila Wandersee de Souza , matricula 101.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Janice Mussak, matrícula 083;

b) Suplente: Amanda Thaíse Huttl, matrícula 120.

 

Art. 2º. À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017 SEI 1219308, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994 de 31
de outubro de 2017 SEI 1219451, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021 SEI 0010227106, da
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de
2021 SEI 0010264986, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.
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Art. 3º. Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré-Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º. Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 039, de 13 de abril de 2023.

 

Art. 6ºA presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019951271 e o
código CRC 88719AFF.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 032, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Constitui Comissão a Comissão de Acompanhamento
e Fiscalização do contrato Contrato nº
003/2023, firmado com a empresa AUX CONTACT
CENTER LTDA
 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021;

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato Contrato nº
003/2023, firmado com a empresa AUX CONTACT CENTER LTDA cujo objeto se refere
à Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em implantação,
gerenciamento e operacionalização de uma central de relacionamento aos clientes - Call Center -
 com solução completa para atendimento telefônico e atendimento on-line, ativo e receptivo, na
forma humana e eletrônica, disponibilizando recursos humanos, treinamento, software e
equipamentos necessários à prestação dos serviços, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Miles Babireski, matrícula 122;

b) Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114;

c) Suplente: Priscila Wandersee de Souza , matricula 101.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Hélio Eugênio Lunelli, matrícula 007;
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b) Suplente: Marco Aurélio Correa, matrícula 014.

 

Art. 2º. À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e/ou outra norma
que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e
dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021, e/ou
outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos
e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º. Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré-Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º. Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
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Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 035, de 06 de março de 2023;

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019951241 e o
código CRC D2E38679.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 019, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do Contrato nº 003/2021, firmado
com a empresa VIEIRA, REZENDE E
GUERREIRO ADVOGADOS.
 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021;

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
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Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 003/2021,
firmado com a empresa VIEIRA, REZENDE E GUERREIRO ADVOGADOS, cujo objeto se
refere à  prestação de serviços advocatícios pela CONTRATADA, composta pelos seguintes
membros:

 

I . Fiscais Administrativos:

a) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matrícula 128;

b) Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114;

c) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral, matrícula 087;

b) Suplente: Juliano Hadlich Fidelis, matrícula 024.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021, e/ou
outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos
e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

c) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual;

d) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

b) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como razão social e outros
que se fizerem necessários;

c) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

b) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação e prazos estão de acordo com o
estabelecido no instrumento contratual;

c) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
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Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 016, de 15 de fevereiro de 2022.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019949665 e o
código CRC 7B90A4F4.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 020, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do Contrato nº 004/2021, firmado
com a empresa RORATO & MOLERO LTDA
 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021;

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
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Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
004/2021, firmado com a empresa RORATO & MOLERO LTDA cujo objeto se refere
à contratação de pessoa jurídica para desenvolvimento de site, contemplando sua manutenção,
suporte e hospedagem, composta pelos seguintes membros:

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Miles Babireski, matrícula 122;

b) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matrícula 116;

b) Suplente: Hélio Eugênio Lunelli, matrícula 007.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e/ou outra norma
que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e
dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021, e/ou
outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos
e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré-Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;
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d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 013, de 16 de janeiro de 2023.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019949747 e o
código CRC 564D90EF.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 022, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do Contrato nº 012/2021, firmado
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com a empresa INSTITUTO DE CERTIFICAÇÃO
QUALIDADE BRASIL - ICQ CERTIFICAÇÃO.
 

Considerando o disposto no art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021;

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 012/2021,
firmado com a empresa INSTITUTO DE CERTIFICAÇÃO QUALIDADE BRASIL - ICQ
CERTIFICAÇÃO, cujo objeto se refere à contratação de empresa, devidamente autorizada,
especializada na prestação dos serviços necessários para avaliar a conformidade do IPREVILLE
com as normas do Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes
Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito federal e dos Municípios (Pró-
Gestão RPPS), regulamentado pela Portaria MPS nº 185/2015, alterado pela Portaria MF nº
577/2017, composta pelos seguintes membros:

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

b) Miles Babireski, matrícula 122;

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Cleusa Mara Amaral, matrícula 068;

b) Suplente: Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral, matrícula  87.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e/ou outra norma
que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e
dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
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Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021, e/ou
outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos
e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré-Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n.  012, de 16 de Janeiro de 2023.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019949869 e o
código CRC 033CE54C.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 031, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 002/2023, firmado com a
empresa PRODATA INFORMÁTICA LTDA-EPP
para o Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021;

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
002/2023, firmado com a empresa PRODATA INFORMÁTICA LTDA-EPP, cujo objeto se
refere à Contratação de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva,
troca/instalação/configuração/upgrade de hardware ou componentes, com fornecimento de peças de
reposição, conforme especificações do Termo de Referência SEI 0015317659, composta pelos
seguintes membros: 
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I. Fiscais Administrativos:

a) Janayna Chupel Neves de Picoli, matricula 147;

b) Miles Babireski, matrícula 122;

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Hélio Eugênio Lunelli, matrícula 007;

b) Suplente: Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017 SEI 1219308, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994 de 31
de outubro de 2017 SEI 1219451, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021 SEI 0010227106, da
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de
2021 SEI 0010264986, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré-Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
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CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º  Revoga-se a Portaria n. 034, de 23 de fevereiro de 2023.

 

Art. 6º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019951175 e o
código CRC 9BA31F1B.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 025, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do Contrato nº 013/2022, firmado
com a empresa SMI PRIME - CONSULTORIA DE
INVESTIMENTOS LTDA.
 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 8.666/1993;
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Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 013/2022
(0014105886), firmado com a empresa SMI PRIME - CONSULTORIA DE
INVESTIMENTOS LTDA, cujo objeto se refere à contratação de pessoa jurídica especializada
com a finalidade de prestação de serviços de Assessoria, Consultoria e Controladoria em relação ao
mercado financeiro, especificamente voltado à consultoria e controladoria necessária na carteira de
investimentos, de acordo com a Resolução CMN n.º 4.963/2021 e suas alterações; bem como das
Portarias n.º 519/11, n.º 440/13 e a n.º 300/15 e suas alterações, e as orientações da Comissão de
Valores Mobiliários – CVM, visando proporcionar aos gestores ferramentas de gerenciamento,
controle e subsídios para tomada de decisão nos assuntos relacionados ao mercado financeiro, do
Instituto Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Janayna Chupel Neves de Picoli, matricula 147;

b) Miles Babireski, matrícula 122;

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral, matrícula 087;

b) Suplente: Fabiane Heiderscheidt Moreira, matrícula 130.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017 (1219308), da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994 de 31 de outubro de
2017 (1219451), e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os
demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021 (0010227106), da Secretaria
de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021
(0010264986), e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os
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demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré-Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 018 , de 20 de janeiro de 2023.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019950279 e o
código CRC 15D58865.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 44, de 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Aprova o Manual de Eleição dos Conselhos
Administrativo e Fiscal, vinculado ao Gabinete da
Presidência do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea
“j”, da Lei Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo 0020109104, o Manual de Eleição dos
Conselhos Administrativo e Fiscal do IPREVILLE, vinculado ao Gabinete da Presidência  do
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

 

    

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020108881 e o
código CRC 8FB9376C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 125/2024 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Peter Pan.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores: Vlaviane Pereira Koch -  matrícula
39323, Maria José Anselmo Filus - matrícula 40016 e Thaisa Karina Krüger Kursancew, matrícula
45940, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do
Centro de Educação Infantil Peter Pan.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Revoga-se a Portaria nº 216/2023 - SED.GAB, de 13/03/2023.

 

Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 15/02/2024, às 15:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020146524 e o
código CRC 226D74F7.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP

Nomeia a Comissão Eleitoral responsável pela
condução do processo eleitoral para a eleição do
representante dos empregados no Conselho de
Administração.

PORTARIA Nº 3292/2024

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar os membros da Comissão Eleitoral que coordenará o processo de
eleição do representante dos empregados para o Conselho de Administração do
Companhia Águas de Joinville, a saber:

Vladia Medrado Mendes de Brito – Presidente

Thiago Zschornack – Membro

Carlos Amarildo Lucas de Mello – Membro

Cristiano Pinheiro Paz - Membro representante sindical SINTRAEJ

Glauber Rover Cadorin - Membro representante sindical SINDIQUÍMICA suplente

Jayne Garcia - Membro representante sindical SENGE-SC 

Guilherme Henrique de Oliveira - Membro representante sindical SINTEC-SC suplente

 

Art. 2º - Instalar a Comissão Eleitoral na presente data.

 

Art. 3º - A comissão se destituirá quando comunicar, formalmente, à Diretoria da empresa,
o candidato eleito.
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua Publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 15:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020032559 e o
código CRC 36BA6026.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 021, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

Designa Comissão de Recebimento com atribuição do
recebimento da contratação originada de Autorização
de Fornecimento-AF, de Ata de Registro de
Preços, Dispensa do art. 75, incisos I e II, da Lei
14.133/21 pelo IPREVILLE. 
 

Considerando o disposto no art. 151 da Instrução Normativa Nº 04/2022, da Secretaria de
Administração e Planejamento - 0015231284; 

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Recebimento com atribuição do recebimento da contratação
originada de Autorização de Fornecimento - AF, de Ata de Registro de Preços, ou  Dispensa do art.
75, incisos I e II, da Lei nº 14.1333/2021.

 

§1º São membros titulares da Comissão de Recebimento:

a) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

b) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matrícula 128;

c) Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114;

d) Helio Eugenio Lunelli, matricula 007;

e) Janice Mussak, matrícula 083;

f) Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral, matrícula 087;

g) Marco Aurélio Correa, matrícula 014;

h) Miles Babireski, matrícula 122;
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i) Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matricula 116.

 

§2º São membros suplentes da Comissão de Recebimento:

a) Cleusa Mara Amaral, matricula 068;

b) Fabiane Heiderscheidt Moreira, matrícula 130;

c) Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

d) Suele Corrêa Tironi, matrícula 158;

e) Ligia Correa da Silva, matrícula 009;

f) Priscila Wandersee de Souza, matricula 101;

j) Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matricula 102.
 

Art. 2º A Comissão de Recebimento terá como competências:

a) A verificação de todas as condições descritas no Termo de Referência/Memorial Descritivo do
objeto contratado;

b) O recebimento do material/serviço e a utilização de todas as medidas cabíveis, tanto preventivas
quanto corretivas, no intuito de que a execução do objeto se dê de modo condizente com a
necessidade e o interesse da Administração, observando-se os prazos descritos na Instrução
Normativa Nº 04/2022, da Secretaria de Administração e Planejamento - 0015231284;

c) Rejeitar o material/serviço sempre que estiver fora das especificações do Termo de
Referência/Memorial Descritivo e comunicar por escrito e de forma inequívoca à contratada;

d) Analisar os documentos apresentados para pagamento, verificar a regularidade fiscal, conferi-los
com as condições estabelecidas no instrumento de contratação e realizar a certificação fiscal a que
se refere a Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento e da
Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017 (SEI 1219308), e/ou outra norma
que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e
dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria; ou enviar notificação para contratada para
regularização de impropriedade constatada; 

e) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, nos termos
do Art. 157 da Instrução Normativa Nº 04/2022, quando for o caso;

f) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa Nº 04/2022, da Secretaria de
Administração e Planejamento - 0015231284;, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria;

g) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria n. 021, de 20 de janeiro de 2023.

 

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019951828 e o
código CRC 5D7132DE.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 013, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do Contrato nº 020/2019, firmado
com a empresa BANCO BRADESCO S.A.
 

Considerando o disposto no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993;

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
020/2019, firmado com a empresa BANCO BRADESCO S.A, cujo objeto se refere à contratação
de Instituição Bancária objetivando a prestação de serviços bancários necessários ao pagamento da
folha, auxílio alimentação e abono natalino dos servidores ativos e estagiários e beneficiários
(aposentados e pensionistas), bem como recadastramento e prova de vida dos aposentados e
pensionistas, pelo período de 60 (sessenta) meses, composta pelos seguintes membros: 
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I. Fiscais Administrativos:

a) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matrícula 128;

b) Janayna Chupel Neves de Picoli, matricula 147;

c) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Marco Aurélio Correa, matrícula 014;

b) Suplente: Gizele Thiesen, matrícula 136.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021, e/ou
outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos
e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

c) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

d) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

b) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como razão social e outros
que se fizerem necessários;

c) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 036, de 15 de fevereiro de 2022.
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Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019947834 e o
código CRC 13D37746.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 014, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do Contrato nº 006/2020, firmado
com a empresa ORBENK ADMINISTAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
 

Considerando o disposto no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993;

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
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006/2020, firmado com a empresa ORBENK ADMINISTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., cujo
objeto se refere à contratação de pessoa jurídica especializada para serviços de copeiragem,
limpeza, asseio e conservação predial, a ser realizado no prédio sede do IPREVILLE, localizado na
Praça Nereu Ramos, 372, na Sobreloja e Sala 201 locadas no Edifício Freitag, localizado na Rua
Nove de Março, 485, Centro, Joinville/SC., composta pelos seguintes membros: 

 

a) Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114;

b) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matricula 128;

c) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

d) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

e) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

c) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

d) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

e) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

f) Encaminhar Planilha de Provisões de Encargos para conferência dos valores aos responsáveis
pelo controle e operacionalização da Conta Depósito Vinculada;

g) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e/ou outra norma
que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e
dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

h) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021, e/ou
outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos
e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

i) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

j) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

k) A emissão de Pré-Empenho;

l) Observar o saldo do contrato e caso necessário, solicitar aditivo de acréscimos ou supressões com
pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

m) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;
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n)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

o) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

p) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

q) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas;

r) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Serão responsáveis pelo controle e operacionalização da Conta Depósito Vinculada,
como Titular a servidora Renata Ayres de Aguirre, matrícula 55, e  Suplente a
servidora Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral, matrícula 87.

 

 Art. 4º Revoga-se a Portaria n. 014, de 16 de Janeiro de 2023.

 

Art. 5º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019949085 e o
código CRC 9CC71E23.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 015, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do Contrato nº 012/2020, firmado
com a empresa PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA.
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Considerando o disposto no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993;

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 012/2020,
firmado com a empresa PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA., cujo objeto se refere à contratação
de pessoa jurídica especializada para locação de software com tecnologia WEB – em que a
comunicação entre o servidor e estação de trabalho deverá ser exclusivamente utilizando protocolos
Http ou Https, sem limitação de usuários, para gerenciamento da Administração Pública, de forma
integrada, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matrícula 128;

b) Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114.

c) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Priscila Wandersee de Souza, matricula 101;

b) Márcia Gomez Serafin, matrícula 064;

c) Heloisa Helena da Rosa, matrícula 050;

c) Suplente: Hélio Eugênio Lunelli, matrícula 007.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e/ou outra norma
que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e
dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021, e/ou
outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos
e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;
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d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré-Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 42, de 16 de fevereiro de 2022.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019949200 e o
código CRC BF98A511.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 016, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do Contrato nº 015/2020, firmado
com a empresa SELBETTI GESTÃO DE
DOCUMENTOS S.A.
 

Considerando o disposto no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993;

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
015/2020, firmado com a empresa SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS S.A, cujo objeto
se refere à contratação de empresa especializada para serviços de outsourcing de impressão com
disponibilização de Impressoras, Multifuncionais e Digitalizadores, bem como, software de
gerenciamento/bilhetagem, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matrícula 128;

b) Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114;

c) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.
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II. Fiscais Técnicos:

a) Hélio Eugênio Lunelli, matrícula 007;

b) Suplente: Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e/ou outra norma
que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e
dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021, e/ou
outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos
e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré-Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;
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c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria n. 044, de 16 de fevereiro de 2022.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019949302 e o
código CRC 802187DB.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do Contrato de Adesão nº
030/2022, firmado com a empresa Serviço Federal de
Processamento de Dados – SERPRO.
 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,
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O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato de Adesão
nº 030/2022, decorrente da Dispensa de Licitação nº 450/2021, firmado entre a Prefeitura
Municipal de Joinville e a empresa Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO,
cujo objeto é a prestação de serviços de Gestão de Margem Consignável em folha de pagamento
dos servidores ativos da administração direta e indireta do Município de Joinville, exceto
Companhia Águas de Joinville, no âmbito do Sistema de Gestão de Pagamento de Pessoal junto às
consignatárias, composta pelos seguintes membros:

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matrícula 128;

b) Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114;

c) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Gizele Thiesen, matrícula  136;

b) Suplente:  Heloisa  Helena Rosa, matrícula 050.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021, e/ou
outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos
e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

c) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

d) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

b) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como razão social e outros
que se fizerem necessários;

c) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

d) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
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CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 021, de 16 de fevereiro de 2022.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019950193 e o
código CRC EC68FA66.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 026, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do Contrato nº 011/2022 firmado
com a empresa EMBRASP EMPRESA
BRASILEIRA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA.
 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021; 
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Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
011/2022 , firmado com a empresa EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA. inscrita no CNPJ sob o nº 03.130.750/0001-76, cujo objeto se refere à
Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Vigilância Patrimonial
desarmada a serem prestados no prédio sede do IPREVILLE, considerando 01 (um) posto de
vigilância humana de 24 (vinte e quatro) horas diárias, 07 (sete) dias por semana, com 04 (quatro)
vigilantes, sendo 02 (dois) vigilantes diurnos e 02 (dois) vigilantes noturnos, incluindo fornecimento
de tecnologia para sistema de pânico móvel e 120 (cento e vinte) horas anuais estimadas de reforço
do quadro,  quando solicitado pelo Instituto, podendo este requisitar apenas parte das horas
estimadas ou não solicitar qualquer hora de reforço, composta pelos seguintes membros: 

 

a) Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114;

b) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matricula 128;

c) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

d) Suplente: Geovana de Carvalho da Silva, matricula 061;

e) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

c) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

d) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

e) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

f) Encaminhar Planilha de Provisões de Encargos para conferência dos valores aos responsáveis
pelo controle e operacionalização da Conta Depósito Vinculada;

g) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e/ou outra norma
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que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e
dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

h) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021, e/ou
outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos
e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

i) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

j) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

g) A emissão de Pré-Empenho;

k) Observar o saldo do contrato e caso necessário, solicitar aditivo de acréscimos ou supressões com
pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

l) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

m)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

n) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

o) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

p) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas;

q) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Serão responsáveis pelo controle e operacionalização da Conta Depósito Vinculada,
como Titular a servidora Renata Ayres de Aguirre, matrícula 55, e  Suplente a
servidora Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral, matrícula 87. 

 

Art. 4º  Revoga-se a Portaria n. 011, de 16 de Janeiro de 2023.

 

Art. 5º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019950351 e o
código CRC 6E2D1340.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

PORTARIA Nº 027, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Constitui Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização – CAF do Contrato nº 012/2022, firmado
com a EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato;

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 012/2022,
firmado com a EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A., cujo objeto se refere à contratação da Empresa de Tecnologia e Informações
da Previdência - DATAPREV, para disponibilizar o serviço de fornecimento de consultas online
aos dados do SIRC, com foco em atender às necessidades de qualificação dos dados do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos de Joinville - IPREVILLE, conforme autorização
concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na forma do Art. 2° da Resolução
4/2019 do Comitê Gestor do Sistema Nacional de Registro Civil - CGSIRC, composta pelos
seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matrícula 128;

b) Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114;

c) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matricula 101.
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II. Fiscais Técnicos:

a) Marco Aurélio Correa, matrícula 014;

b) Gizele Thiesen, matrícula 136;

c) Suplente: Ligia Correa da Silva, matrícula 009.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e/ou outra norma
que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e
dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de 2021, e/ou
outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos
e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré-Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

c) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

d)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;
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b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º  Revoga-se a Portaria n. 061, de 18 de maio de 2022.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019950404 e o
código CRC 05E674AB.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 036/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n º 24.0.020889-6, em face da
empresa ALMEIDA PAISAGISMO LTDA (CNPJ nº 40.485.600/0001-01), para a apuração de
eventual infração ao Edital de Pregão Eletrônico nº 425/2023, no que tange à não celebração dos
contratos para os lotes 2 e 3, em virtude da ausência de entrega da documentação exigida para a
contratação, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0020097979 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 14/02/2024.
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Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 24.0.020889-6 será conduzido pelos
membros da Comissão Especial de Acompanhamento e Julgamento instituída por esta Portaria. 

 

Art. 3º Ficam designados para compor a Comissão de que trata o art. 2º desta
Portaria os seguintes servidores:

Presidente: Pedro Ernesto Rupp da Silva, matrícula 58.336
Membros: Luiz Eduardo Polizel Morante, matrícula 31.269
 Márcio Arthur Rezende Trindade, matrícula 41.629

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020130812 e o
código CRC E4D6D92E.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0020144034/2024 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
empresa Dr. Hall Bar e Eventos Ltda, CNPJ 27.513.973/00001-80, situada na rua Blumenau,
1250 - América - Joinville/SC, da penalidade de ADVERTÊNCIA, conforme Auto de Imposição
de Penalidades nº 3050 de 15/01/2024, referente Processo Administrativo Sanitário nº 3632.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.
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Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 15/02/2024, às 11:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020144034 e o
código CRC D329DA3A.

 

EXTRATO SEI Nº 0020110002/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Certidão 

 

Espécie: Certidão de Organização de Sociedade Civil.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social, e, Associação
Educacional Luterana Bom Jesus/IELUSC.

Objeto: Certificar a Associação Educacional Luterana Bom Jesus/IELUSC como
Organização de Sociedade Civil no âmbito do Município de Joinville para executar atividades e
serviços voltados à Assistência Social.

Data de assinatura: Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Validade: 60 (sessenta) meses.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/Secretaria de
Assistência Social.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 14/02/2024, às 10:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020110002 e o
código CRC 68A2144A.

 

EXTRATO SEI Nº 0020095108/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016173550 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra e, a empresa
contratada União Eletromóveis Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.483.400/0001-93, que versa sobre
aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, a fim de atender as necessidades dos
projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville - na forma do
Pregão Eletrônico nº 790/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços  alterando a
razão social da empresa contratada de Angela Maria Teixeira dos Santos para União
Eletromóveis Ltda. Em conformidade com o Memorando nº 0020079791 - SAS.UAF e Cartão
CNPJ- Documento SEI n° 0019833051.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/02/2024, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020095108 e o
código CRC 6EDC0489.

 

EXTRATO SEI Nº 0020110338/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02° Apostilamento ao Termo de
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Contrato nº 989/2022 – celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, neste ato representado
pelo Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa Webmed Soluções em Saúde Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 05.731.550/0001-02, que versa sobre a Contratação de empresa para a prestação de
serviços de locação de equipamentos, com fornecimento de kits/reagentes, acessórios, insumos e
complementos, para a realização de exames especiais de Hematologia (Grupo Sanguíneo, Coombs
Indireto e VHS) e exames especiais de Bioquímica (Hemoglobina Glicada, Gasometria, Lactato
e Cálcio Iônico), mediante número de exames realizados pagos por teste reportado, para atender a
demanda do Laboratório Municipal de Joinville (LMJ) e do Laboratório de Análises Clínicas do
Hospital Municipal São José (LHMSJ), proveniente do Pregão Eletrônico nº 530/2022. O
Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s) da(o) Hospital Municipal São José nº 361 – 47001.10.302.2.2.3303.3.3.90.00 –
fonte de recurso – 102. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com
a Solicitação SEI Nº 0020070360/2024 - HMSJ.DNIR.ALA.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020110338 e o
código CRC 1870B110.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020107849/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
483/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DENTECK AR CONDICIONADO LTDA  - inscrita no CNPJ nº
11.319.557/0003-78, que versa sobre a Aquisição e instalação de climatizadores. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 080/2023, assinada em 14/02/2024, no valor de R$ 1.995,00 (um mil
novecentos e noventa e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020107849 e o
código CRC 1B9A6FD1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020096989/2024 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
477/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS
GERAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 65.149.197/0002-51, que versa sobre a aquisição de
eletro/eletrônicos. - na forma do Pregão Eletrônico nº 728/2022, assinada em 09/02/2024, no valor
de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020096989 e o
código CRC 51F9F274.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020000254/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
198/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento
, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda - inscrita
no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na
forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 09/02/2024, no valor de R$ 4.653,18 (quatro
mil seiscentos e cinquenta e três reais e dezoito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/02/2024, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020000254 e o
código CRC AD2F732B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020034463/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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212/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada Sebmed Produtos Para a Saúde Ltda - inscrita
no CNPJ nº 33.154.286/0001-19, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na
forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 09/02/2024, no valor de R$ 436,00
(quatrocentos e trinta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/02/2024, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020034463 e o
código CRC EEB2B17B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020130776/2024 -
SEGOV.UAD

Número: 75/2024

Empenho: 102/2024

Ata de Registro de Preços: 12/2023

Detentora: IMPRIME ONLINE LTDA

Objeto: CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GRÁFICOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Item 14 – Confecção
de placas de identificação, em PVC, espessura 3mm, tamanho 25x10cm, com adesivo – 02
unidades; Item 15 – Confecção de placas de identificação, em PVC, espessura 3mm,
tamanho30x12cm – 02 unidades).

Data: 14/02/2024

Valor da autorização: R$ 43,36 (quarenta e três reais e trinta e seis centavos)

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa
Conjunta SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 14/02/2024, às 19:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020130776 e o
código CRC 4EA24F04.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020121435/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 485/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 77.853.083/0003-58, que versa sobre a Aquisição e instalação de
climatizadores.- na forma do Pregão Eletrônico nº 080/2023, assinada em 14/02/2024, no valor de
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020121435 e o
código CRC 73BB5596.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020097290/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 478/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 77.853.083/0003-58, que versa sobre a Aquisição e instalação de
climatizadores.- na forma do Pregão Eletrônico nº 080/2023, assinada em 09 /02/2024, no valor de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020097290 e o
código CRC ADA51194.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020099141/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 480/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DECIO DRUCZKOWSKI - ME  - inscrita no CNPJ nº
10.487.864/0001-33, que versa sobre a Aquisição de cadeiras e longarinas  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2023, assinada em 14/02/2024, no valor de R$ 7.518,00 (sete mil quinhentos e
dezoito reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020099141 e o
código CRC 8740D2A5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020099125/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 479/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DECIO DRUCZKOWSKI - ME  - inscrita no CNPJ nº
10.487.864/0001-33, que versa sobre a Aquisição de cadeiras e longarinas  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2023, assinada em 14/02/2024, no valor de R$ 36.828,00 (trinta e seis mil
oitocentos e vinte e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020099125 e o
código CRC D8A537EC.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020086219/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 194 /2024 , celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada INFOTRIZ
COMERCIAL LTDA- inscrita no CNPJ nº 04.586.694/0001-41, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 09/02/2024,
no valor de R$ 1.057,50 (um mil cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020086219 e o
código CRC 44E71E7F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020089502/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°195/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada VIDA
BIOTECNOLOGIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.308.834/0001-85, que versa sobre
a aquisição de Testes Rápidos para Diagnóstico para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal da Saúde do Município de Joinville e do Hospital São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 496/2023, assinada em 09/02/2024, no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil
reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020089502 e o
código CRC 258E571B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020135898/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
208/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada OLSEN
INDUSTRIA E COMERCIO SA - inscrita no CNPJ nº 83.802.215/0001-53, que versa sobre a
aquisição de cadeiras odontológicas para atender a necessidade das Unidades Básicas de Saúde - na
forma do Pregão Eletrônico nº 485/2023, assinada em 15/02/2024, no valor de R$ 38.200,00
(trinta e oito mil e duzentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020135898 e o
código CRC 8F318F3D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020134878/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
207/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DECIO
DRUCZKOWSKI - ME- inscrita no CNPJ nº 10.487.864/0001-33, que versa sobre a aquisição de
cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 362/2023, assinada em 15/02/2024, no
valor de R$ 34.650,00 (trinta e quatro mil seiscentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020134878 e o
código CRC D0C26190.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020122917/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
487/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise,
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para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
098/2023, assinada em 14/02/2024, no valor de R$ 8.064,00 (oito mil sessenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020122917 e o
código CRC 566A1142.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020122774/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
486/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise,
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
098/2023, assinada em 14/02/2024, no valor de R$ 82.882,40 (oitenta e dois mil oitocentos e
oitenta e dois reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020122774 e o
código CRC 3A4A3B92.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020071684/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
219/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social ,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Raridade
Indústria Química Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição
de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 530/2023, assinada em 08/02/2024, no
valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/02/2024, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020071684 e o
código CRC 4E528E62.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020071823/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
220/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social ,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Raridade
Indústria Química LTDA - inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição
de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 530/2023, assinada em 08/02/2024, no
valor de R$ 30,00 (trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/02/2024, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020071823 e o
código CRC EE0837E6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019998467/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
196/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento
, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto EPP - inscrita
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no CNPJ nº 14.221-429/0001-13, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na
forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 09/02/2024, no valor de R$ 4.394,00 (quatro
mil trezentos e noventa e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/02/2024, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019998467 e o
código CRC 00D97546.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019999291/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1697/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Zoom Comercial
Sudeste Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.822.500/0001-47, que versa sobre a aquisição de materiais
de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 09/02/2024, no
valor de R$ 633,00 (seiscentos e trinta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/02/2024, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019999291 e o
código CRC B1BA6189.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020130791/2024 -
SEGOV.UAD

Número: 62/2024
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Empenho: 103/2024

Ata de Registro de Preços: 03/2023

Detentora: PR COMÉRCIO ATACADISTA LTDA

Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E ÁGUA MINERAL PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de ITEM 3 - Água mineral sem
gás, embalagem plástica de 500ml (Marca: Font Life).)

Data: 14/02/2024

Valor da autorização: R$ 1.176,24 (um mil, cento e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos)

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa
Conjunta SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 14/02/2024, às 19:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020130791 e o
código CRC 277F344B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020092641/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°472/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR
LTDA- inscrita no CNPJ nº 10.807.173/0001-70, que versa sobre a aquisição de Curativos
Especiais e Insumos para Ostomizados de uso continuado para atendimento de demanda da
Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José- na forma do Pregão
Eletrônico nº 354/2023, assinada em 09/02/2024, no valor de R$ 1.256,70 (um mil duzentos e
cinquenta e seis reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020092641 e o
código CRC 448D86CC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020093154/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 473/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada M MAGALHAES PRODUTOS HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 18.255.796/0001-99, que versa sobre a aquisição de Materiais de
Enfermagem (Insumos para punção, infusão e monitoração- na forma do Pregão Eletrônico nº
552/2023, assinada em 09/02/2024, no valor de R$  17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020093154 e o
código CRC 1172C8DD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020093520/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 475/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada TORRE FORTE ATACADO E VAREJO LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.247.406/0001-97, que versa sobre a aquisição de Materiais de Enfermagem
(Insumos para punção, infusão e monitoração - na forma do Pregão Eletrônico nº
552/2023, assinada em 09/02/2024, no valor de R$  3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020093520 e o
código CRC 1E794EED.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020108254/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
197/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ODONTOSUL
LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.971.211/0001-22, que versa sobre a aquisição de Materiais
Odontológicos Complementares para demandas das unidades da Secretaria Municipal da Saúde e
Hospital Municipal São José do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico n
º 461/2023, assinada em 14/02/2024, no valor de R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinquenta
reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020108254 e o
código CRC AE191261.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020107666/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
482/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DENTECK AR CONDICIONADO LTDA  - inscrita no CNPJ nº
11.319.557/0003-78, que versa sobre a Aquisição e instalação de climatizadores. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 080/2023, assinada em 14/02/2024, no valor de R$ 10.200,75 (dez mil e
duzentos reais e setenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020107666 e o
código CRC 19B8C702.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020136972/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
209/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada BIOSUL
PRODUTOS DIAGNOSTICOS LTDA- inscrita no CNPJ nº 05.905.525/0001-90, que versa
sobre a Aquisição de Testes Rápidos para Diagnóstico para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal da Saúde do Município de Joinville e do Hospital São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 496/2023, assinada em 15/02/2024, no valor de R$ 370.950,00 (trezentos e setenta
mil novecentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020136972 e o
código CRC 8DA4F027.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020145792/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
492/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PAULO LIMA
LTDA- inscrita no CNPJ nº 04.790.724/0001-37, que versa sobre a aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 487/2023, assinada em 15/02/2024, no
valor de R$ 7.132,10 (sete mil cento e trinta e dois reais e dez centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020145792 e o
código CRC C52F074E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020145401/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
491/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  -
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inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que versa sobre a aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 487/2023, assinada em 15/02/2024, no
valor de R$ 11.777,40 (onze mil setecentos e setenta e sete reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020145401 e o
código CRC 22F167CA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020144680/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
490/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 487/2023, assinada em 15/02/2024, no
valor de R$ 3.199,00 (três mil cento e noventa e nove reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020144680 e o
código CRC 09C40DD1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020127564/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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 330/2024, celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde de Joinville, representado
pela Secretária de Saúde, Sra. Tania Maria Eberhardt e a empresa Seguros Sura S/A - inscrita no
CNPJ nº. 33.065.699/0001-27, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Jorge Andres Mejia
Delgado, Sr. Daniel Betancur, Sr. Rodrigo Issamu Dujita e Sra. Kelly Cristina Silva de Godoi,
neste ato representada pela Sra. Fernanda Rodrigues dos Santos Lima, que versa sobre Contratação
de empresa especializada na prestação de serviços no ramo de seguros de veículos para os veículos
tipo ambulância e motocicletas da Secretaria de Saúde de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 088/2024, assinado em 15/02/2024, com a vigência até 15/04 /2025, no valor de R$
22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais) 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020127564 e o
código CRC 4B4FD93A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020084737/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
187/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa Companhia Ultragaz SA, inscrita no C.N.P.J. nº. 61.602.199/0232-44, cujo quadro
societário é formado pelos Srs. Tabajara Bertelli Costa,  Ana Paula Santoro Coria, Daniel Baring, 
Guilherme Simão Darezzo Netto e  Marcelo Bazzalli, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo
Tavares de Vasconcelos, que versa sobre a aquisição de botijão de gás e de carga de gás, GLP
(Gás Liquefeito de Petróleo) - na forma do Pregão Eletrônico nº 690/2022, assinado em
08/02/2024, com a vigência até 31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 1.065,00 (um mil
sessenta e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/02/2024, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020084737 e o
código CRC 0F94E426.

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020136117/2024 - SAP.CTR.AGT

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 315/2024, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa RMR Grafica Ltda - inscrita no CNPJ nº. 46.202.155/0001-01, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Maykel Braun de Oliveiras, neste ato representada pela Sr. Maykel
Braun de Oliveira, que versa sobre contratação de empresa especializada na confecção e
plotagem de adesivos e faixas de vinil- na forma do Pregão Eletrônico nº 104/2023, assinado
em 14/02/2024, com a vigência até 14/02/2025 , no valor de R$ 2.506,00 (dois mil quinhentos e
seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020136117 e o
código CRC 827FA356.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020091858/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 316/2024, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Sispack Medical Ltda - inscrita no CNPJ nº. 54.565.478/0001-98, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Humberto Lassala Filho, Sr. Renato Limonta Valim da Silveira e
Sra. Lisete Limonta Lassala, neste ato representada pelo Sr. Humberto Lassala Filho, que versa
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sobre Aquisição de Insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização do Hospital São
José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município
de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 753/2022, assinado em 14/02/2024, com a
vigência até 31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020091858 e o
código CRC BCCD1FA8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020114183/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n° 281/2024,
celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr. Diego
Calegari Feldhaus e a empresa Apoio Materiais de Construção Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
80.734.288/0001-67, cujo quadro societário é formado pela Sra. Sandra Regina Reinert Alves e
pelo Sr. Francisco de Oliveira Alves, neste ato representada pelo Sr. Sandra Regina Reinert Alves,
que versa sobre a aquisição de caixas d'água destinadas às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
829/2022, assinado em 14/02/2024, com a vigência até 31 de dezembro de 2024, no valor de R$
59.736,45 (cinquenta e nove mil setecentos e trinta e seis reais e quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020114183 e o
código CRC EACBC502.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020091417/2024 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
246/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Vanderli Alexandre e
Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.872.210/0001-23, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Vanderli Alexandre e Sra. Vania Aparecida Goz, neste ato representada pelo Sr. Vanderli
Alexandre, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de marcenaria,
incluindo a montagem/instalação e o fornecimento de peças e materiais - na forma do Pregão
Eletrônico nº 396/2023, assinado em 08/02/2024, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de
R$  21.382,00 (vinte e um mil trezentos e oitenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/02/2024, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020091417 e o
código CRC BC9CC16B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020076613/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
268/2024, celebrado entre o Município de Joinville -Secretaria de Assistência Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa Sebold Comercial Atacado de Produtos, Alimentos e Equipamentos Ltda - inscrita
no CNPJ nº 09.196.745/0001-42, cujo quadro societário é formado e neste ato representada pelo Sr.
Luiz Fernando Sebold, que versa sobre a objeto do contrato - na forma do Pregão Eletrônico nº
654/2022, assinado em 14/02/2024, com a vigência até 31 de dezembro de 2024, no valor de R$
9.472,82 (nove mil quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta e dois centavos).
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9.472,82 (nove mil quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020076613 e o
código CRC 6C222B4C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020079299/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 08 de fevereiro de 2024.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
258/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa Art&idea Comunicação Visual Ltda - inscrita no CNPJ nº 50.033.119/0001-39, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Sandra Teresinha Ferreira de Macedo Santos, neste ato
representada pela mesma, que versa sobre a contratação de empresa especializada na confecção e
instalação de placas de sinalização  - na forma do Pregão Eletrônico nº 095/2023, assinado em
08/02/2024, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 47,28 (quarenta e sete reais e vinte
e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/02/2024, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020079299 e o
código CRC 4D57F3B9.

 

140 de 240

Nº 2402, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024



EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020091817/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
297/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa ACS Cut Print Cortes e
Impressões Digitais Ltda - inscrita no CNPJ nº 41.863.541/0001-20, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Alexandre Caetano da Silva, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre
a contratação de serviço para confecção de Totens e Placas em PVC, para atender as necessidades
da Escola Pública de Trânsito (EPTRAN) - na forma do Pregão Eletrônico nº 412/2023, assinado
em 08/02/2024, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 51.550,00 (cinquenta e um mil
quinhentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/02/2024, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020091817 e o
código CRC C7AE1B80.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020091167/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
245/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa Vanderli Alexandre e Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.872.210/0001-23, cujo quadro
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societário é formado pelo Sr. Vanderli Alexandre e Sra. Vania Aparecida Goz, neste ato
representada pelo Sr. Vanderli Alexandre, que versa sobre a contratação de empresa especializada
no serviço de marcenaria, incluindo a montagem/instalação e o fornecimento de peças e materiais -
na forma do Pregão Eletrônico nº 396/2023, assinado em 08/02/2024, com a vigência de 12 (doze)
meses, no valor de R$ 28.532,50 (vinte e oito mil quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/02/2024, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020091167 e o
código CRC E9EE5385.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0020142351/2024 -
IPREVILLE.UAD.ALC

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Termo de Dispensa de Licitação SEI 0020132071 - Processo SEI 24.0.023576-1,
da Lei nº 14.133/21:

 

CONTRATADA: J7S SINALIZACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

CNPJ: 82.962.127/0001-56 SEI 0019979992

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de placas de
homenagem destinados aos eventos realizados pelo IPREVILLE, de acordo com quantidades,
especificações e requisitos mínimos constantes no item 2, e demanda existente, conforme Termo de
Referência SEI 0018989610.

REFERENTE:  Artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR TOTAL: R$ 19.345,00 (dezenove mil trezentos e quarenta e cinco reais)

 

 

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente

142 de 240

Nº 2402, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020142351 e o
código CRC 7FFD8D9E.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0020142566/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE CURSOS DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E
PAVIMENTAÇÃO E CALCETARIA, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela
CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, inscrita
no CNPJ sob o nº 03.774.688/0014-70.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 8657.

DATA: 14/02/2024.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 36 (trinta e seis) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 39 (trinta e nove) meses.

VALOR: R$ 346.801,00 (trezentos e quarenta e seis mil oitocentos e um reais) 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/02/2024, às 11:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/02/2024, às 14:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 15:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/02/2024, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020142566 e o
código CRC BEA625FE.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0020099311/2024 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa
Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 10/2024.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR O CURSO “BIM EM AÇÃO:
PROJETANDO E ORÇANDO OBRAS PÚBLICAS”, AO SERVIDOR NION MARON
DRANSFELD.

Contratada: CONNECT ON MARKETING E EVENTOS EIRELI. 

CNPJ nº: 13.859.951/0001-62

Valor da inscrição: R$ 3.790,00 (três mil, setecentos e noventa reais).

Período do curso: 19/02 a 21/02/2024.

Data: 09/02/2024.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 14/02/2024, às 13:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020099311 e o
código CRC A24986F3.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0020099356/2024 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa
Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 11/2024.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR O CURSO “BIM EM AÇÃO:
PROJETANDO E ORÇANDO OBRAS PÚBLICAS”, À SERVIDORA DÉBORA DA
CUNHA KIRST
MEYER.

Contratada: CONNECT ON MARKETING E EVENTOS EIRELI. 

CNPJ nº: 13.859.951/0001-62

Valor da inscrição: R$ 3.790,00 (três mil, setecentos e noventa reais).

Período do curso: 19/02 a 21/02/2024.

Data: 09/02/2024.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 14/02/2024, às 13:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020099356 e o
código CRC 09A0C62A.
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EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0020141143/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0020140457/2023- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 21.0.223820-7
Auto de Infração Ambiental n° 1706/18
Autuado (a): Max Ivan Siewert
Relator: Magda Cristina Villanueva Franco
Data do Julgamento: 14/02/20234 Ata 0020136185
DECISÃO: O Relator Pedro Toledo Alacon, da CAJ procedeu a leitura do parecer, concluindo seu
voto pela conversão da multa em advertência por escrito. A Revisora Magda Cristina Villanueva
Franco, da SAMA procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela manutenção da
penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado, por unanimidade de votos dos Conselheiros, o parecer apresentado pela
Revisora Magda Cristina Villanueva Franco, da SAMA, pela MANUTENÇÃO da penalidade de
multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 15/02/2024, às 10:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020141143 e o
código CRC E77E3F9F.
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EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0020140385/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0020139935/2023- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 21.0.215597-2
Auto de Infração Ambiental n° 6258/18
Autuado (a): Cleonizio Antônio das Neves
Relator: Pedro Toledo Alacon
Data do Julgamento: 14/02/20234 Ata 0020136185
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pelo
CANCELAMENTO da penalidade de multa.  Colocado o processo em discussão e votação foi
aprovado o parecer relatado por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 15/02/2024, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020140385 e o
código CRC B84C4F70.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0020139878/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.
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CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0020139862/2023- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 23.0.191642-6
Auto de Infração Ambiental n° 2104/23
Autuado (a): Koala Bar e Sossego Ltda.
Relator: Pedro Toledo Alacon
Data do Julgamento: 14/02/20234 Ata 0020136185
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela
 MANUTENÇÃO da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 15/02/2024, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020139878 e o
código CRC D70D517B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020113875/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
nº 070/2023, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e
Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.293.515/0001-80, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Sérgio Antônio Leitão do Vale e Sra. Zulene Leitão do Vale, neste ato representada pelo
Sr. Sérgio Antônio Leitão do Vale, que versa sobre Contratação de serviço especializado de
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engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas e/ou corretivas com
gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital
Municipal São José de Joinville/SC - na forma do  Pregão Eletrônico nº 740/2022. O Município
adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para os dias 09/03/2025 e 15/02/2025, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com o documento SEI nº 0019392984, Ofício nº 0019914912, Parecer Jurídico Referencial nº
 0013306133/2022 - PGM.UAD e Memorando 0019956326 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020113875 e o
código CRC 1C3A724E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020108061/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 15º Termo Aditivo do Contrato
n º 140/20214, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e Sr. Adilson de Oliveira Eleoterio, que
versa sobre locação de imóvel situado à Av. Júpiter, nº 1758 - Jardim Paraíso, nesta cidade, com
Inscrição Imobiliária nº. 12.10.25.87.0620.0001, utilizado na manutenção das instalações da
Unidade Básica da Saúde da Família Jardim Paraíso V - na forma da Dispensa de Licitação nº
141/2014. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para o dia 09/05/2025. A presente prorrogação dos prazos contratados
justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos SEI Nº
 0019751386 - SES.UAF.AGD e Parecer Jurídico nº 0019949694 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020108061 e o
código CRC 9F1CAC18.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019921542/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
014/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt e a Sra. Claudia da Nova Cardozo
Camerini - inscrita no CPF nº 851.xxx.749-xx, neste ato representada pela mesma, que versa sobre
 a locação do imóvel situado no endereço Rua Dr Plácido Olímpio de Oliveira nº 1489, Bairro
Anita Garibaldi, nesta cidade, Inscrição Imobiliária nº 13.20.13.36.0144.000. para abrigar as
instalações da unidade do CAPS AD - Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e Drogas - na
forma da Dispensa de Licitação nº. 014/2021. O Município adita o contrato prorrogando o prazo
de vigência em 12(doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 15/04/2025. Justifica-se  em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação SEI Nº  0019767656 -
SES.UAF.AGD,  Carta de Anuência nº  0019767600 e Parecer Jurídico nº 0019886581 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019921542 e o
código CRC BAC436F2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019737149/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
056/2022, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Sapra Landauer Serviço de Assessoria e Proteção Radiológica Ltda -
 inscrita no CNPJ nº 50.429.810/0001-36, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Roberto
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Mascarenhas, Sra. Yvone Maria Mascarenhas, Laudauer do Brasil Comércio e Participações
Ltda, Landauer Inc., Sapra S/A,  neste ato representada pela Sra. Yvone Maria Mascarenhas e pelo
Sr. Paulo Roberto Mascarenhas, que versa sobre a  contratação de empresa para prestação de
serviço de Dosimetria Pessoal com comodato de dosímetros para as Unidades da Secretaria
Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do   Pregão Eletrônico nº 314/2021.
O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 14 (quatorze) meses e o
prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 01/08/2025 e
14/02/2025, respectivamente. Justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0019651689 e
Parecer Jurídico Referencial nº 0013306133/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019737149 e o
código CRC 9B449916.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020107039/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
0019953941/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Educação e
Associação Brasileira de Cultura, Desporto e Educação - ABCD da Educação.

Objeto: Alterar o item 7 - Cronograma de Desembolso conforme solicitação e
justificativa da Secretaria de Educação 0020068240, conforme Anexo.

Data de assinatura: Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Raphael de
Carvalho Goncalves, pela Entidade.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 14/02/2024, às 10:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020107039 e o
código CRC 029835C3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020092883/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 199/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SANENGE SERVICOS DE SANEAMENTO LTDA;

CNPJ: 28.001.420/0001-01;

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO POR MAIS 45 (QUARENTA E
CINCO) DIAS E DE VIGÊNCIA CONTRATUAL POR MAIS 30 (TRINTA) DIAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
028/2022;

VIGÊNCIA: 27/03/2024.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 14/02/2024, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 15/02/2024, às 07:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 11:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

152 de 240

Nº 2402, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020092883 e o
código CRC 1960C95E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020096958/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Quinto  Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 145/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação, e o Centro de Educação Infantil Espaço Mágico - CEIEM.

Objeto: a) alterar o item 4 - Contrapartida Social do Plano de Trabalho,
adequando o quantitativo de vagas; b) Ajustar o valor de repasse mensal à instituição, acrescendo o
valor de R$ 205,55 (duzentos e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), passando de R$
86.346,43 (oitenta e seis mil, trezentos e quarenta e seis reais e quarenta e três centavos) para R$
86.551,98 (oitenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e um reais e noventa e oito centavos).

Data de assinatura: Joinville, 09/02/2024

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Diego Calegari Feldhaus, pelo Município/Secretaria, e, Jeferson
Damasio, pelo CEI.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 14/02/2024, às 10:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020096958 e o
código CRC 8C00C928.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020057454/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 07 de fevereiro de 2024.

3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

CONTRATO Nº 001/2021

 

 

CONTRATADO: ORBENK ADMINISTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

QUADRO SOCIETÁRIO:  Ronaldo Benkendorf - Sócio Administrador

                   Orbenk Participações Eireli - Sócio

                    Leandro Meneghini - Sócio

                   Ricardo Wasem Alves - Sócio

                   Anderson de Medeiros Beck - Sócio

OBJETO: Contratação  de empresa especializada para serviços terceirizados de recepção.

REFERENTE: Prorrogação de prazo contratual, conforme previsto em sua Cláusula Quinta,
inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93 e Pregão Eletrônico nº 001/2021.

VIGÊNCIA: 30/03/2024 a 29/03/2025.

Registro no TCE/SC sob o código: 657623DED7A137B4EFBE0FA895A4FFCEA8A1DAD6

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020057454 e o
código CRC 198DCD56.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019969702/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 31 de janeiro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSÓRCIO EEP-BACIA 10;

CNPJ: 44.478.882/0001-70;

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL
POR MAIS 64 (SESSENTA E QUATRO) DIAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
043/2021;

VIGÊNCIA: 15/08/2024.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 02/02/2024, às 09:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 15/02/2024, às 07:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 11:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019969702 e o
código CRC 9E16D202.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020094403/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 224/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NAVE DRILL CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA;
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CNPJ: 11.798.034/0001-90;

OBJETO: ACRÉSCIMO QUANTITATIVO DO OBJETO CONTRATUAL DE 4,59%;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
045/22;

VALOR: R$ 142.333,89.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 14/02/2024, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 15/02/2024, às 07:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 11:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020094403 e o
código CRC 0242880A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020139936/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA SILVA MONTEIRO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 10:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020139936 e o
código CRC 1FD4EAF7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020152848/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RUBEM FERREIRA GOUVEA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020152848 e o
código CRC 2353B498.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020148549/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCIVALDO FERREIRA DE LIMA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 13:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020148549 e o
código CRC 19C2D1ED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020148366/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ITERCIA DA COSTA ALMEIDA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 13:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020148366 e o
código CRC AF2FF2BF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020152022/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO ROBERTO SCHMAUCH no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020152022 e o
código CRC 456A675B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020148129/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCINE RAMIRO HEIDEN no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
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convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 13:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020148129 e o
código CRC FA03ACD2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020151564/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA SALETE SOARES no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020151564 e o
código CRC 3E2EC9AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020147974/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor TIAGO LUIZ BATTISTI no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

162 de 240

Nº 2402, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 13:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020147974 e o
código CRC 4949DA11.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020147945/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANA CAROLINA DE AGUIAR no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0128 - Médico Veterinário, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 13:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020147945 e o
código CRC 5CF89925.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020147732/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA MARTINS DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0255 - Técnico em Análises Clínicas, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 13:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020147732 e o
código CRC 2AD849D3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020151732/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SERGIO RICARDO ENTHOLZER no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020151732 e o
código CRC E6825C93.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020147713/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA DOMINGOS RIBEIRO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
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convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 13:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020147713 e o
código CRC 78B4595D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020147368/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA BUENO RIBEIRO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0101 - Médico Medicina do Trabalho, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 12:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020147368 e o
código CRC C5795513.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020152484/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSE HENRIQUE COPI no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocá
-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020152484 e o
código CRC 6E84005F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020136172/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA no Processo Seletivo - Edital 003-
2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 08:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020136172 e o
código CRC F40511D0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020135538/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIVIA SANTOS DA SILVA no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 08:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020135538 e o
código CRC 76FB13DD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020135266/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIMARA SOARES no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 08:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020135266 e o
código CRC 7DB5EE8E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020153020/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor REGINALDO LOPES TENORIO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020153020 e o
código CRC 81B29307.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020142986/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE CRISTINA DE BRITO COGIELSKI no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 11:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020142986 e o
código CRC 3BC0A103.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020142688/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor HUGO ELIAZAR FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 10:59, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020142688 e o
código CRC 45242CC8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020142415/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor FABRÍCIO MARINO LUIZ no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 10:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020142415 e o
código CRC 9A8E5916.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020141571/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GEOVANI SOLENI DA LUZ no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 10:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020141571 e o
código CRC 3DF94BFC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020140413/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROBERTA MATTOS AZEVEDO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 10:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020140413 e o
código CRC A6A4DE13.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020140149/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLENILCE ALVESSILVA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 10:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020140149 e o
código CRC F0452F57.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020144350/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MURILO IVO PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica - HMSJ,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

177 de 240

Nº 2402, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024



 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 11:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020144350 e o
código CRC 7C35F7F9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020139571/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LILIAN OLIVEIRA DE ALMEIDA
FRANCISCO no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 09:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020139571 e o
código CRC FA24E9F3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020139294/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA CABRAL ALVES LIMA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 09:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020139294 e o
código CRC EC0AA7EB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020138888/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSILENE LIMA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 09:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020138888 e o
código CRC 9B6D5CA4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020154057/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA CLAUDINO COSTA MOREIRA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 16:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

181 de 240

Nº 2402, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020154057 e o
código CRC 37F6D298.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020154147/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISADORA MONIQUE CARDOSO BELLATO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020154147 e o
código CRC 15A0C347.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020154360/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IARA DE PINHO no Processo Seletivo - Edital
009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020154360 e o
código CRC D44EC2A6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020154470/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA CASTOLDI no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020154470 e o
código CRC CA1DF0B8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020137769/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARLI AMARAL GOTZ no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 09:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020137769 e o
código CRC 4CFD6359.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020136944/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANGELA MARIA DA SILVA FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 09:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020136944 e o
código CRC 2A6B212F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020136762/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JONAS CONCEICAO ANDRADE JUNIOR no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
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Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 09:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020136762 e o
código CRC 87721F12.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020136461/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIMARA DE PAULA RODRIGUES
FRANCISCO no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 08:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020136461 e o
código CRC C5F709B0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020150509/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA CAROLINA MIANO SELBACH no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020150509 e o
código CRC D46BB4D2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020150021/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA DA LUZ POUSA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 14:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020150021 e o
código CRC BE5AD7DD.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020149939/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISANGELA CRISTIANE PETRI no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020149939 e o
código CRC 27B3080C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020149877/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LILIANA CARVALHO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020149877 e o
código CRC 05D0C708.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020149686/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DENISE ZAPELINI MARCÍLIO MANGRICH no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020149686 e o
código CRC 33686B63.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020149091/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE GRASSI DREHMER no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 13:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020149091 e o
código CRC 2D442A03.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020144710/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALEXANDRE CEZAR DAVID no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0013 - Analista de Tecnologia da Informação,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 11:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020144710 e o
código CRC D293B9CE.

 

193 de 240

Nº 2402, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024



ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020144932/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATEUS CACHOEIRA SILVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 11:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020144932 e o
código CRC E59E7D68.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020145236/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINA BORGES no Processo Seletivo
- Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
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inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 11:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020145236 e o
código CRC DAA7190E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020145899/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUELEN CIDRAL DA COSTA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 12:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020145899 e o
código CRC 83B6FAF2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020146304/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor IZAQUE SOUSA DA SILVA no Processo Seletivo
- Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 12:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020146304 e o
código CRC 213214F6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020148831/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAMIRIS DA SILVA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 13:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020148831 e o
código CRC B35C589B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020145735/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LEANDRO PORTELA MENDONCA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 12:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020145735 e o
código CRC 52B44B5F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020146084/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA LUIZA RICARDO MARTINS no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 12:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020146084 e o
código CRC 15FC6719.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020151367/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GILMAR DOS SANTOS BARRETO DO
AMARAL no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de
Combate às Endemias, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020151367 e o
código CRC 6EA5C4D9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020148228/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANE MEDEIROS PORRUA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 13:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020148228 e o
código CRC 5E4B85E6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020152923/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIA BEATRIZ MACEDO LEMOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020152923 e o
código CRC 3FC91C07.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020153921/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TUANA ROBERTA DE CARVALHO
PEREIRA no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020153921 e o
código CRC C9583A59.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020153993/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora KEILLA CRISTINA CRISAN no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020153993 e o
código CRC D73CE62B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020146461/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA ILHÉO FISCHER no Processo Seletivo
- Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 12:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020146461 e o
código CRC C4343950.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020146507/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISANGELA GOERLL FLORENTINO no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 12:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020146507 e o
código CRC 9573E997.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020146727/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE CRISTINA DA ROSA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 12:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020146727 e o
código CRC B0366B8E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020146792/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA KOHNLEIN DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 12:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020146792 e o
código CRC D442153A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020146957/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora NATALIE ROCHA no Processo Seletivo - Edital
009-2022-SGP no Cargo 0067 - Fonoaudiólogo, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 12:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020146957 e o
código CRC 18ABC07A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020147308/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora INDIANARA ROSA GIRARDI no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 12:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020147308 e o
código CRC 48E0091D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020134624/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LISIANE FERNANDEZ SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
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Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 08:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020134624 e o
código CRC 973C188E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020150295/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA FERNANDA MENDONCA FONTES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020150295 e o
código CRC CBC9CB57.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020152636/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE VIEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocá
-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020152636 e o
código CRC 95629DC7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020143414/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAIS NAZARIO MENEGAZ no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0406 - Médico Plantonista Cirurgião Geral -
HMSJ, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 11:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020143414 e o
código CRC DE07117B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020143724/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KETHELIN FERNANDES no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 11:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020143724 e o
código CRC 2857F1FD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020144414/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor PEDRO HENRIQUE AMANCIO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 11:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020144414 e o
código CRC ACFBF3FA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020152767/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA APARECIDA ALVES no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 15/02/2024, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020152767 e o
código CRC B1FA9242.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020073632/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 551/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total
(NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: Baxter Hospitalar Ltda:
Item 5 - R$ 6,50; Item 6 - R$ 6,50; Item 8 - R$ 5,35; Item 11 - R$ 5,28; Item 19 - R$ 32,39.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020073632 e o
código CRC 8C83F0C1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020000738/2024 - SAP.LCT
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O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 327/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São
José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Invicto Comercio de
Produtos para Saúde Ltda - Item 11 - R$ 0,39, Item 42 - R$ 51,93 e Item 50 - R$ 84,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020000738 e o
código CRC 9EBEC5ED.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020043046/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 487/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo,
para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda - item 29 - R$ 5,18; item 30 - R$ 2,40.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020043046 e o
código CRC 7ACC23C5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019939338/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
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Eletrônico nº 496/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Testes Rápidos para Diagnóstico para atendimento da demanda da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville e do Hospital São José, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e
valor unitário, quais sejam: Wama Produtos para Laboratório Ltda - Item 9 - R$ 0,47.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019939338 e o
código CRC 02DD9D72.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019902449/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 558/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de vestuário, calçados, itens de cama mesa e banho em geral, para atender as necessidades da
Secretaria de Assistência Social, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: M.L. COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA, Item 02 - R$ 64,98, Item 03 - R$ 64,98, Item 04 - R$ 64,98, Item
05 - R$ 64,98, Item 06 - R$ 68,99, Item 07 - R$ 69,00, Item 08 - R$ 65,80, Item 09 - R$
66,95, Item 10 - R$ 65,60, Item 11 - R$ 65,70, Item 12 - R$ 65,70, Item 13 - R$ 67,00, Item 14 -
R$ 68,00, Item 57 - R$ 24,98, Item 58 - R$ 28,40, Item 65 - R$ 114,00, Item 75 - R$ 13,20, Item
83 - R$ 21,00, Item 84 - R$ 17,00, Item 85 - R$ 17,00, Item 86 - R$ 17,00, Item 87 - R$
50,30, Item 88 - R$ 50,30, Item 89 - R$ 50,30, Item 90 - R$ 50,00, Item 91 - R$ 50,30, Item 92 -
R$ 50,30, Item 93 - R$ 65,00, Item 94 - R$ 50,30, Item 95 - R$ 50,30, Item 96 - R$ 50,30, Item
97 - R$ 50,20, Item 98 - R$ 50,00, Item 99 - R$ 50,00, Item 100 - R$ 50,00, Item 101 - R$
98,00, Item 102 - R$ 65,00, Item 103 - R$ 65,00, Item 104 - R$ 50,30, Item 105 - R$ 50,30, Item
106 - R$ 50,30, Item 107 - R$ 50,30, Item 108 - R$ 50,30, Item 109 - R$ 50,30, Item 110 - R$
60,00, Item 111 - R$ 50,30, Item 112 - R$ 50,20, Item 113 - R$ 50,20, Item 114 - R$ 22,90, Item
116 - R$ 9,98 e Item 117 - R$ 19,90.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/02/2024, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019902449 e o
código CRC E071E373.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020042586/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 487/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo,
para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:
Ciamed - Distribuidora de Medicamentos Ltda - item 16 - R$ 71,5237; item 17 - R$ 143,09.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020042586 e o
código CRC 45005121.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020096342/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 340/2023, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento de coffee breaks para
eventos oficiais como: Seminários, conferências, capacitações e oficinas promovidas pelos
Conselhos Municipais vinculados a Secretaria de Assistência Social e Área de Gestão do Trabalho
da Secretaria de Assistência Social, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando
os objetos licitados à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitário, quais
sejam: LANCHONETE DO ZEZINHO LTDA, Item 01 - R$ 20,35, Item 02 - R$ 20,35 e Item 03
- R$ 29,99.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/02/2024, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020096342 e o
código CRC E0241AF9.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020085139/2024 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua
a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 116/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90116/2024, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de EPI de proteção radiológica, na Data/Horário:
27/02/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: FAE0F8DB35B13D45337EB71835A6E7E92E52D71D

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/02/2024, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/02/2024, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020085139 e o
código CRC F2FD111C.

 

AVISO DE REVOGAÇÃO SEI Nº 0020077431/2024 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 08 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimentos dos interessados que revoga a adjudicação realizada no dia
14/11/2023, referente ao Pregão Eletrônico nº 425/2023 - UASG 453230, visando a contratação de
serviço continuado de roçada, poda e remoção de árvores para atender às necessidades das
Unidades Regionais de Obras da SEINFRA, da seguinte empresa e seus respectivos lotes:
ALMEIDA PAISAGISMO LTDA, Lote 02 – R$ 529.130,41 e  Lote 03 – R$ 249.999,70, para
continuidade do processo licitatório, conforme motivos exposto na Ata de Deliberação, documento
SEI nº 0020076356.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/02/2024, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020077431 e o
código CRC 5FE5260D.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020124424/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die",
para revisão das peças técnicas, conforme solicitado pela Secretaria de Cultura e Turismo, através
do Memorando SEI nº 0020121571/2024 - SECULT.UAD.ACC, o processo licitatório de Pregão
Eletrônico nº 107/2024, UASG 453230, destinado a aquisição de equipamentos multimídia para
finalização da exposição de longa duração a ser instalada no Museu Nacional de Imigração e
Colonização.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/02/2024, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020124424 e o
código CRC 67E1B29F.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020002092/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

 

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE API SPE 46 - PLANEJ. E DESENV. DE EMPR. IMOB. LTDA, o imóvel de
inscrição imobiliária 13-20-4-16-1226 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO
EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
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Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 15/02/2024, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020002092 e o
código CRC B64F1A97.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020113325/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2024.
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IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de Impugnação da Notificação 0441/2022 em nome de ROBERTO JORGE
KELLER foi INDEFERIDA, pois a documentação comprobatória apresentada à SEPUR
não descaracterizou o imóvel nos termos definidos da LC 524/2019 - art. 6º, inciso II.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 15/02/2024, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020113325 e o
código CRC C042D613.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020001837/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

 

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE VH
CONSTRUTORA INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA , o
imóvel de inscrição imobiliária 13-20-12-57-1104 de sua propriedade encontra-se na
condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR, Joinville - SC:
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I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 15/02/2024, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020001837 e o
código CRC F1D07DE7.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020001602/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.
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NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

 

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE GE01 EMPREENDIMENTO E INCORPORAÇÃO LTDA, o imóvel de
inscrição imobiliária 13-20-13-77-552 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO
EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 15/02/2024, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020001602 e o
código CRC BB863731.
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COMUNICADO SEI Nº 0020113672/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0361/2022 em nome de EDSON KRUGER foi CANCELADA, pois o imóvel
atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Gerente, em 14/02/2024, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 15/02/2024, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020113672 e o
código CRC 9DB590C7.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020113999/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0420/2022 em nome de VALDAIR DA
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COSTA LEITA foi DEFERIDA, conforme documentação comprobatória apresentada à
SEPUD, que descaracterizou o imóvel nos termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso
II.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Gerente, em 14/02/2024, às 11:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 15/02/2024, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020113999 e o
código CRC F794389D.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020002781/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

 

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE BRUDEINVEST PARTICIPAÇÕES LTDA, o imóvel de inscrição
imobiliária 13-20-3-88-426 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:
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- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 15/02/2024, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020002781 e o
código CRC 9B2201B7.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020110836/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2024.

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de Impugnação da Notificação 0371/2022 em nome de STEIN
EMPREENDIMENTOS LTDA foi DEFERIDA, conforme documentação comprobatória
apresentada à SEPUD, que caracterizou o imóvel nos termos definidos da LC 524/2019 -
Art. 6º, § 2º, VIII.
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Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 15/02/2024, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020110836 e o
código CRC A2C435D0.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020111321/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de Impugnação da Notificação 0328/2022 em nome de ANAGÊ IMÓVEIS
LTDA foi INDEFERIDA, pois a documentação comprobatória apresentada à SEPUR
não descaracterizou o imóvel nos termos definidos da LC 524/2019 - art. 6º, inciso II.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 15/02/2024, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020111321 e o
código CRC 8AB0F1E7.
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COMUNICADO SEI Nº 0020061166/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 07 de fevereiro de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

 

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE DILMA ZAMPIERI UGOLINO, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-12-63-
0185 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 15/02/2024, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020061166 e o
código CRC 0D9F656F.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020005342/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

 

Em atendimento à Lei Complementar n o 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE INSBRUCK  PARTICIPAÇÕES LTDA, o imóvel de inscrição imobiliária 13-
20-13-14-144 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.
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A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 15/02/2024, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020005342 e o
código CRC 2EACD583.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020109585/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2024.

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de Impugnação da Notificação 0381/2022 em nome de ROBERTO JORGE
KELLER foi INDEFERIDA, pois a documentação comprobatória apresentada à SEPUR
não descaracterizou o imóvel nos termos definidos da LC 524/2019 - art. 6º, inciso II.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 15/02/2024, às 13:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020109585 e o
código CRC 9D1F381E.

 

DECISÃO SEI Nº 0020148969/2024 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

Requerimento Administrativo n. 004/2024/NAT

Solicitante: L. H. da S.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Fátima

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável
do Diretor Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0020143448), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pelo usuário L. H. da S., assistido pela UBSF Fátima, que objetivava o
fornecimento de fórmula infantil de aminoácidos isento de soja em favor do Solicitante, pelo
período de 03 (três) meses.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 15/02/2024, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020148969 e o
código CRC B2A1A29B.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0020118114/2024 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 14 de fevereiro de 2024.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0020077840 - SAP.GAB, exarado pela
Autoridade Competente da Secretaria de Saúde, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
22.0.403600-0, instaurado em face da empresa  Labinbraz Comercial Ltda. (CNPJ nº
73.008.682/0001-52), através da Portaria nº 100/2023 - SAP.GAB,  para apuração de eventual
descumprimento das obrigações assumidas por intermédio do Termo de Contrato nº 556/2022, por
meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a
decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0019673560 -
SAP.GAB, pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa contratual no valor de R$ 57.760,20
(cinquenta e sete mil setecentos e sessenta reais e vinte centavos); II - Impedimento de licitar e
contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville, pelo prazo de 12 (doze) meses.
Encaminha-se o presente processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020118114 e o
código CRC 7EB871C7.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0020134538/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público que o Diretor
Presidente tomou ciência do Pedido de Revisão do CONSÓRCIO MGS JARDIM PARAÍSO e do
Parecer Jurídico, em sede de Processo Administrativo SEI 22.1.018015-0,
decidindo pelo indeferimento do pedido do Consórcio MGS Jardim Paraíso e manutenção
da DECISÃO SEI Nº 0016636389/2023 - CAJ.DIREX e parte final da  DECISÃO SEI Nº
0017192688/2023 - CAJ.DIPRE, qual seja: com a consequente aplicação de MULTA
COMPENSATÓRIA no patamar de 20% em relação à parcela não executada do
contrato, SUSPENSÃO do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Companhia Águas de Joinville pelo prazo de 1 (ano) e 6 (seis) meses, bem como a RESCISÃO
CONTRATUAL, em razão da inexecução parcial do contrato.
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DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências, podendo-se descontar dos créditos da Contratada
qualquer valor relativo à multa, ressarcimentos e indenizações.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 11:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020134538 e o
código CRC D1855852.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0020117618/2024 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2024.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0020086548 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Saúde em 14/02/2024 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
21.0.176903-9, instaurado em face da empresa Iracema Silva da Cunha EPP (CNPJ nº
85.201.671/0001-73), pela Portaria nº 370/2021 - SAP.GAB, com o objetivo de apurar eventual
existência de dívida referente à prestação de serviços, após o término da vigência dos Termos de
Contrato 301/2015 e 386/2015, sem contraprestação à empresa . Sendo assim, com base no
Relatório Conclusivo (0013654648) e Relatório Conclusivo Complementar (0015498236) a
Autoridade Competente DECIDE pelo reconhecimento de dívida no valor de R$ 34.085,70 (trinta
e quatro mil oitenta e cinco reais e setenta centavos). Transcorrido o prazo sem manifestação, será
certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020117618 e o
código CRC C547500E.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0020136426/2024 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2024.

 

RESOLUÇÃO 03/2024 - CMDCA

 

 

Dispõe sobre a Aprovação de diárias para o Encontro Técnico com
Gestores e Membros de Conselhos do FIA e FPI - TCE.

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, e na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998,

 

CONSIDERANDO:

 

A realização do Encontro Técnico com Gestores e Membros de Conselhos do FIA e FPI,
realizado pelo Tribunal de Contas de Santa Catarina, que ocorrerá em Florianópolis, nos
dias 20 (13h30m às 17h30m) e 21 (09h às 17h30) de março de 2024, no no Auditório Bordô
- R. Bulcão Viana, 90 - Centro, Florianópolis - SC, 88020-160;

 

A deliberação em Plenária na Reunião Ordinária realizada em 08 de fevereiro de 2024;

 

RESOLVE:
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Art. 1º - Aprovar o pagamento de diárias para os Conselheiros de Direito, Sra. Evelim
Sacardo Beraldo – Representante de Entidade Governamental, Sr. Douglas Christian Jung
- Representante da Sociedade Civil e Delicelia Vieira – Representante da Sociedade Civil,
para participação no evento citado. Sendo aprovado a participação dos conselheiros, em
ambos os dias do evento, com saída no dia 20 de março, pernoites e retorno no dia 21 de
março.

 

Art. 2º - - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Daiana Delamar Agostinho
Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente

 
 

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 15/02/2024, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020136426 e o
código CRC 2C656499.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0020114030/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, publica o julgamento do recurso referente ao processo licitatório Pregão Eletrônico
nº 516/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual  Aquisição de Materiais de
Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São
José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município
de Joinville, UASG 453230. Diante aos motivos expostos no julgamento, o Pregoeiro decide
NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS
LTDA, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O julgamento encontra-se à disposição
dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/02/2024, às 12:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020114030 e o
código CRC 87078BC2.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 64/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
029/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  VOGEL
SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES E INFORMATICA S.A., que tem por objeto a
prestação de serviços de sistema para medição remota de medidores de água, com software de
gerenciamento, equipamentos, serviços de instalações e manutenções, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico n° 239/2022.

 

Edinara Fernanda Werner, Matrícula n° 619 - Gestora Titular

Eduardo Limberger Netto, Matrícula n° 1559 - Fiscal Titular

Eduardo Doerner Schanoveber, Matrícula n° 1500 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente

236 de 240

Nº 2402, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024



fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

237 de 240

Nº 2402, quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/02/2024, às 15:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020149085 e o
código CRC 923AB8B4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 63/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
008/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SERVIÇO
SOCIAL DA INDUSTRIA, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADO INTEGRADO DE CAPACITAÇÕES, MEDICINA OCUPACIONAL,
ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E CULTURA E SAÚDE E
SEGURANÇA, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2024.

 

Gestor do Contrato Titular: Carlos Amarildo Lucas de Mello - Matrícula 1512

Gestor do Contrato Suplente: Fabiana Gisele Veiga - Matrícula 0849

 

Fiscalização requisitos financeiros

Fiscal Titular:  Mario Jesus de Sousa  - Matrícula 0315

Fiscal Suplente: Liliane Sperandio  - Matrícula 0597

 

Fiscalização requisitos técnicos-operacionais

Fiscal Titular: Adriana Felipe dos Santos  - Matrícula 0554 

Fiscal Suplente: Adriana Falcão Loth - Matrícula 0512

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
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qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 14/02/2024, às 17:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020127702 e o
código CRC CE96DFE8.
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